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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
PROCESSO Nº 020/2026 

 
Torna-se público que o Município de Alfenas-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº18.243.220/0001-01, sediado na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº347, centro de Alfenas-MG, por meio 

da Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

nos termos da lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 

nº3.545 de 08 de fevereiro de 2024, e das exigências estabelecidas neste edital. 

 

Data e hora de início das propostas: 09:30h do dia 06/02/2026 (horário de Brasília). 

Data e hora limite para impugnação: 23:59h do dia 20/02/2026 (horário de Brasília). 

Data e hora final das propostas: 08:30h do dia 25/02/2026 (horário de Brasília). 

Data de abertura das propostas – sessão pública: 09:30h do dia 25/02/2026 (horário de Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa Aberto 

 MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

1- DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada na organização e realização de competição de rodeio na categoria 

profissional, de âmbito nacional e internacional, reconhecido por federações de rodeio brasileiras, 

compreendendo a realização de uma etapa oficial chancelada e vinculada ao campeonato mundial da PBR 

(Professional Bull Riders). O evento integrará a programação da 4ª Festa de Peão de Alfenas – edição 2026, a 

ser realizada no Loteamento do Trevo, com entrada solidária, durante o período de 31 DE JULHO 01 E 02 DE 

AGOSTO DE 2026. A empresa contratada será responsável pela execução integral da estrutura necessária à 

realização do evento, incluindo montagem e desmontagem de iluminação, sonorização, palco, tendas, banheiros 

químicos, arquibancadas, camarotes (open bar e empresarial), praça de alimentação, equipe de segurança, corpo 

de bombeiros, juízes, veterinário, salva-vidas, locutores e fornecimento de companhia de rodeio com touros de 

alta performance, além da contratação de artistas regionais e de expressão nacional para os shows musicais. Além 

disso, a parceria compreenderá a cessão do espaço físico do Parque de Exposições do Município para exploração 

de espaços publicitários, veiculação de logomarcas em todos os meios de divulgação do evento, exploração 

comercial da praça de alimentação, e arrecadação proveniente da venda de 
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ingressos para pista, camarote empresarial e camarote open bar. O evento tem por finalidade promover o 

desenvolvimento artístico, cultural e turístico do Município de Alfenas, em conformidade com as diretrizes 

legais e os parâmetros técnicos previstos no respectivo Termo de Referência e no presente instrumento 

convocatório. 

1.2. O critério adotado para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Justifica-se para adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, para o objeto a ser 

licitado: 

 Viabilidade técnica: Em atendimento às especificações técnicas dos serviços conforme exigido no edital, 

incluindo padrões de qualidade e requisitos de desempenho, respeitando a integridade qualitativa do objeto 

a ser licitado. 

 Viabilidade econômica: Possibilitando a obtenção de condições mais vantajosas globalmente, como 

descontos por volume. Ao permitir uma competição mais ampla e dinâmica resulta em uma variedade maior 

de ofertas, aumentando as chances de encontrar uma proposta que atenda plenamente às necessidades com o 

melhor custo-benefício. A realização do pregão por menor preço global permite a obtenção de preços mais 

vantajosos ao negociar o valor total do contrato, beneficiando-se de descontos por volume ou condições 

especiais oferecidas pelos fornecedores. 

 Dessa forma, é possível garantir a economia de escala (custos adicionais relevantes, como taxas, impostos, 

despesas de transporte, garantia, entre outros) e maximizar o aproveitamento das condições favoráveis do 

mercado, evitando assim prejuízo ao erário e riscos inerentes à própria execução tendo em vista possíveis 

problemas com diversos contratados além de possíveis incompatibilidades entre eles. 

 Gerenciamento e fiscalização: Para o gerenciamento e fiscalização do objeto a ser licitado, mostra- se mais 

simples e eficiente com apenas um contratado, pois requer uma abordagem cuidadosa e garantindo que o 

serviço seja executado conforme acordado e atenda às expectativas da Administração, constante no edital. 

O objetivo é o êxito do evento em sua plenitude, garantindo o melhor custo benefício para a 

administração e evitando riscos decorrentes à diversas contratações e o não cumprimento com os padrões de 

desempenho esperados e serviços de qualidade inferior, o que pode afetar negativamente a reputação do 

evento. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento anual, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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3- DO CREDENCIAMENTO NO PREGÃO.  

3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2.O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3. 3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4.O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 

se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Os que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal de 1998; 
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4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, da garantia da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1.O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro

 aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem (art.60 da Lei 14.133/2021) e Decreto Municipal nº3.545 de 08/02/2024: 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
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sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31. 1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a PROPOSTA ADEQUADA, DO COMPROVANTE DA GARANTIA DA PROPOSTA e os 
documentos de HABILITAÇÃO.  

7.33.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.2. Será desclassificada a proposta da empresa que não enviar o comprovante da garantia da proposta. 

8.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
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do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO.  

TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA, PELO LICITANTE 1º 
COLOCADO NA FASE DE LANCES, APÓS A CONVOCAÇÃO PELO PREGOEIRO NO PRAZO 
DE 2 (DUAS) HORAS. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
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Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.3.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico- financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65 Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

( 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Diretoria de Gestão de Compras e Contratos 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A: (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A: (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 

 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

9.11.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Serão considerados “na forma da lei”, dentre outros, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 1) publicados em Diário Oficial; ou 2) publicados em Jornal; ou 3) 

por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos 

Ofícios de Registros local do Comércio (cartórios) delegados para esse fim; ou 4) por cópia ou fotocópia do livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de 

Registro local do Comércio (cartórios) delegados para esse fim, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento; ou e) escrituração contábil digital, conforme Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro 

de 2017. As empresas Micro empreendedor individual- MEI, não ficará dispensado de apresentar o balanço 

patrimonial, conforme o acórdão 133/2022. 

c) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG=   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  NÃO CIRCULANTE 

 

SG=                       ATIVO TOTAL                                    >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC=              ATIVO CIRCULANTE    >1 

PASSIVO CIRCULANTE 

d) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 

e) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitações reserva-se o direito de efetuar os cálculos ou 

encaminhá-los ao setor de contabilidade para que os façam. 

 

f) Se necessária, a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverão ser apresentados juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

g) Todas as licitantes deverão apresentar os documentos específicos para a participação neste pregão, devendo ser 

entregues numerados, de preferência sequencialmente e na ordem deste edital, a fim de permitir celeridade na 

conferência e exame correspondentes: 

 

h) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a seguir, a depender de seu 

porte:  

 

- Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC 1.418/12, item 26 a 39 - 

ITG 1000; 

 

- Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC 1.255/09, item 3.17 - NBC TG 

1000 (RI); 

 

- Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC 1.185/09, item 10 - NBC TG 

26 (R5) e Res. CFC 1.330/11 - ITG 2000 (RI). 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
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10.1. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa e seu(s) responsável(is) junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU, da jurisdição da sede da licitante, com validade no presente exercício. 

10.2. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior com atribuição de 

Engenheiro(a) Civil; Engenheiro(a) Elétrico; Engenheiro(a) Ambiental e Engenheiro(a) de Segurança do 

Trabalho, o(s) qual(is) será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pelo objeto desta licitação. 

10.3 A comprovação de que o profissional indicado pertence ao quadro permanente da licitante será feito através 

da apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados nos órgãos competentes; 

 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social e 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 

documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

 

d) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e o licitante 

de acordo com a legislação civil comum, com firma reconhecida em cartório. 

Observação: O profissional cujo atestado venha atender à exigência do item 10.2. não poderá ser substituído por 

outro profissional, sem a prévia aprovação formal da Contratante. Caso haja a aprovação da Contratante, a 

substituição somente poderá ocorrer por outro profissional com as mesmas atestações técnicas do primeiro. 

 

10.4. Comprovante de Registro da Empresa na entidade profissional competente, no caso, o CRA 
- Conselho Regional de Administração, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 01/2003 – CFA - 

Plenário, do Conselho Federal de Administração, de 11 de dezembro de 2003, que “tornou obrigatório, nos 

termos do art. 15 da Lei nº 4.769/65 e Lei nº 6.839/80, o registro das empresas prestadoras de serviços de 

“Organização e Realização de Eventos”. Em caso de registros de outro estado, a empresa, e/ou o profissional, 

deverá apresentar registro secundário no estado de Minas Gerais, quando da assinatura do contrato, conforme 

previsto nas legislações do CFA/CRA's. 

 

10.5. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu serviço compatível 

com as características do objeto da presente licitação. 

10.6. A empresa deverá apresentar além dos profissionais acima a seguinte documentação: 

 

a) Apresentar contrato de serviço com Técnico de Segurança do Trabalho, e registro do profissional na secretaria 

de inspeção do trabalho; 

b) Certificado de NR-01 e NR-07, referente a gerenciamento de riscos e riscos ocupacionais e controle de saúde 

ocupacional dos prestadores de serviços (os quais executaram os serviços referente a NR- 
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06; NR-10 e NR-35); 

c) Certificado de NR-01; NR-07 e NR-15, referente aos programas de PGR/GRO – Programa de Gerenciamento 

de Riscos e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional e LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho em nome da empresa licitante; 

 

d) Certificado de NR-35 para execução de trabalhos em altura, com respectivo contrato de prestação de serviços; 

e) Contrato com empresa especializada em instalação e manutença elétrica; 

 

f) Certificado de NR-10 para execução de trabalhos de manutenção e operação de equipamentos e sistemas 

elétricos, com respectivo contrato de prestação de serviço; 

g) Contrato com profissional Nutricionista, bem como devendo a empresa ser cadastrada junto ao Conselho 

Regional de Nutrição – CRN-MG 

h) Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de shows, juntamente 

com a comprovação de vínculo (contrato social para sócio ou carteira de trabalho para colaborador ou contrato 

de prestação de serviços) entre o responsável técnico e a empresa licitante. 

10.7. Declaração de disponibilidade dos equipamentos e pessoal técnico qualificado, considerados essenciais 

para o cumprimento da execução integral dos serviços de montagem e desmontagem das estruturas objeto deste 

Pregão. 

 

10.8. Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, através de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, demonstrando execução de serviços, com características semelhantes ao objeto da 

presente licitação em eventos considerados de grande porte e de renome nacional, de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior e dos serviços descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, registrado e com 

reconhecimento de firma em cartório. 

 

10.9. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, comprovando que o(s) responsável(is) técnico(s) executou(aram) serviço(s) com 

característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. 

10.10. Registro da empresa licitante junto ao IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária). 

10.11. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional veterinário de nível superior com 

atribuição de Responsabilidade Técnico pelas condições sanitárias do evento e o respecitvo CRMV; bem como 

declaração de anuência concordando em participar da equipe técnica da empresa como responsável técnico, 

durante toda a realização do evento. 

10.12. Atetado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica do profissional veterinário indicado neste 

edital, emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem ter o profissional veterinário 

executado ou estar executadno, serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, podendo ser esta 

substituída por Autorização emitida pela Defesa Agropecuária, através de documento de “Autorização de 

Eventos de Concentração de Animais”, 
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atestando em evento anterior a responsabilidade técnica do veterinário, nos termos do art. 51, inciso IX, do 

Decreto 45.781 de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670 de 24/10/2000; 

10.13. Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa poderá ser apresentado Contrato 

Social, Registro na Carteria Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços. 

10.14. Apresentar certificado do médico veterinário responsável técnico quanto sua participação e realização 

de curso de capacitação e treinamento teórico-prático de Resgate Técnico de grandes animais (equinos e 

bovinos) em situações emergenciais. 

 

10.15. Registro da Empresa no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais - CRMV. 

 

10.16. Certidão Negativa do CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária em nome da Empresa 

licitante e de seu responsável. 

10.17. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características definidas neste edital e anexo, através de no mínimo 01 atestado 

ou certidão, juntamente com o contrato da prestação dos serviços e a respectiva nota fiscal, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnico-operacional com características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao exigidos neste edital. 

O atestado deve conter informações do seu emitente como: telefone e endereço, de forma que este Município 

possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo 

de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

10.18. Registro no Ministério do Turismo, através de apresentação do CADASTUR, nos termos da Lei Geral 

do Turismo (Lei nº 11.771/2008), do decreto nº 7.381/2010 e Portaria nº 130, de 28 de julho de 2011 do Mtur 

(Organização de evento e prestador de estrutura). 

10.19. DA CAPACIDADE TÉCNICA- SANITÁRIOS 

 
10.19.1. Declaração de disponibilidade dos equipamentos utilizados na coleta e transporte dos resíduos, assim 

como irá apresentar documentos de onde serão descartados os dejetos do banheiro através de contrato em nome 

da licitante. 

 

a) Uma bomba centrífuga 

b) Um caminhão tanque apropriado de 1 m3 

c) Uma caixa de fibra selada 

 

10.19.2. Quanto ao manuseio e transporte dos dejetos, a empresa licitante deverá apresentar em seu nome: 

 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente (Licença de atividade desenvolvida de acordo com 

a Deliberação Normativa do COPAM), com o código F-01.010-1, central de armazenamento temporário e/ou 

transferência de resíduos (classe 01 – perigosos) e o código F- 02.01.1, transporte rodoviário de produtos e 

resíduos perigosos, enquadrado na classe 02). 
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a.1) Declaração de atestado de cumprimento de condicionantes, emitido pelo órgão público responsável, acerca 

do envio semestral da Declaração de Movimentação de Resíduos – DMR, informando que a empresa encontra-

se em dia com as obrigações ambientais estabelecidas na LAS. 

 

b) Alvará de Licença para Funcionamento, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal de onde se localiza a 

licitante. 

 

c) Apresentar recibos de descarte feitos anteriormente pela CONTRATADA, junto ao contrato com a empresa 

responsável pelo descarte. 

d) O profissional que executará a manutenção dos bannheiros deverá apresentar a NR-06 e contrato de com a 

empresa participante. 

 

e) Laudo Técnico do Engenheiro responsável pela empresa, com prova de registro no CREA em dia, atestando 

e garantindo total estado de conservação e uso dos equipamentos pertencentes à licitante. 

10.19.3. O manuseio e o transporte dos dejetos deverão ocorrer por conta da empresa licitante e os 
documentos a serem apresentados na alínea “a” da cláusula anterior, deverão ser em nome da licitante. 

 
10.19.4. Comprovante de inscrição no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 

 
10.19.5. Declaração de que a Licitante providenciará todos os Projetos Técnicos, taxas, licenciamentos e alvarás 
necessários para obter as autorizações dos órgãos de fiscalização e controle para a aprovação da área indicada como 
cessão pela Prefeitura para realização da Festa Pública. Esta declaração deverá ser elaborada pela Licitante. 

 
10.19.6. Declaração firmada pela empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de A. 
R. T(s), junto ao órgão responsável. 

 
10.19.7. Apresentar CTF/APP – Certificado de Regularidade emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para as atividades de destinação de resíduos de 
esgotos sanitários, inclusive aqueles provenientes de fossas. 

 
10.19.8. Apresentar comprovante de entrega de Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP). 

 

10.19.9. Apresentar ficha cadastral no FEAM-MTR. 

 

10.19.10. Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA. 

 
10.19.11. Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com identificação 
do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu 
nome, cargo exercício na entidade, estando às inforamões sujetias à conferência pela Comissão de Licitação. 

 
10.19.12. Para a realização do evento de rodeio objeto desta licitação, será obrigatória a apresentação, pela licitante 
vencedora, da competente licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão ambiental responsável, em 
conformidade com a legislação federal, estadual e municipal aplicável. 
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10.19.13. Não será admitida, para fins de cumprimento da exigência prevista no item anterior, qualquer espécie de 
certidão, declaração, atestado ou documento equivalente que indique dispensa, inexigibilidade ou desnecessidade 
de licenciamento ambiental, ainda que emitido por órgão ou entidade da Administração Pública. 

 
10.19.14. A ausência de apresentação da licença ambiental válida, nos termos deste edital, implicará a 
inabilitação da licitante convocada ou a rescisão contratual, conforme o estágio em que se encontrar o 
procedimento, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
legislação correlata. 

10.20. Declaração firmada pela empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de 

A.R.T(s), junto ao órgão responsável. Esta declaração deverá ser elaborada pela licitante. 

10.21. Esta declaração deverá ser elaborada pela licitante. 

 

10.22. Declaração Técnica do Engenheiro responsável pela empresa, com prova de registro no CREA em dia, 

atestando e garantindo total estado de conservação e uso dos equipamentos pertencentes à licitante. Esta 

declaração deverá ser elaborada pela Licitante. 

10.23. Declaração que a Equipe Salva-vidas, Boiadas, Juízes, Locutores, Comentarista, Laçador salva vidas, 

e Porteireiro que irão prestar os serviços devem estar hatilitados pela PBR. Esta declaração deverá ser elaborada 

pela Licitante. 

10.24. Declaração de que irá apresentar apólice de seguro para cobertura de todo evento, incluindo público e 

colaboradores no ato da assinatura do contrato. Esta declaração deverá ser elaborada pela Licitante. 

10.25. Apresentar Declaração de disponibilidade dos veículos a serem utilizados na execução dos serviços 

(caminhão pipa bombeiro, caminhão munck e guindaste), e que os operadores são aptos a exercer tão função 

em conformidade a NR-18 e terem no máximo 03 anos de uso. Esta declaração deverá ser elaborada pela 

Licitante. 

10.26. Declaração de que irá apresentar documento de comprovação da PBR - Professional Bull Riders, na 

assinatura do contrato, a não apresentação será passiva de punição de rescisão de contrato por ser item 

indispensável para realização de um evento de grande porte. 

10.27. – DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 

10.28. Após a fase de lances e antes da abertura dos documentos de habilitação deverá o licitante 

provisóriamente classificado em 1º lugar na fase de lances, enviar a garantia da proposta, 

CORRESPODENTE A 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

10.28.1.A garantia da proposta será solicitada após a fase de lances apenas do licitante provisóriamente 

classificado. 

 

10.28.2.Após encerrada a fase de lances o Pregoeiro em chat no Portal de Compras, abrirá diligência com 

prazo de 2 (duas ) horas, para a inclusão do comprovante da garantia da proposta, a proposta adequada e os 

documentos de habilitação. 

 

10.28.3.Será aberto os documentos de habilitação apenas das licitantes que apresentarem a garantia da 

proposta. 
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10.28.4. Caso não seja apresentada a garantia da proposta a proposta do licitante será desclassificada. 

 

10.29. O prazo de validade de qualquer garantia prevista neste item deverá estender-se, no mínimo, por 120 

(cento e vinte) dias após a data de vencimento da validade da proposta. 

10.30. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento dar-se-á por depósito identificado, 

na conta movimento que será indicada no instrumento convocatório. 

10.31. Os títulos da dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que emitidos sobforma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definição do Ministério da Fazenda. 

 

10.32. A garantia do licitante consdierado posteriormente inabilitado será restituída mediante solicitação, feita 

por escrito, junto com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição de 

recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualemnte interpostos. 

10.33.As licitantes que tenham sido excluídas das fases subsequentes do certame em razão de desistência, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro deverão solicitar a restituição desta 

garantia/caução após o decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 

ações judiciais eventualmente interpostos. 

10.34.A garantia prestada será restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 

 

10.35.Poderá perder o direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres públicos 

municipais, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas par a assinatura do contrato ou que 

se recursar a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pela Prefeitura Municipal de 

Alfenas, como quitação das mutas estabelecidas neste Edital. 

 

11. VISITA TÉCNICA:  

 
11.1 - Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO V, que integra este Edital. 

 

11.1.1. A licitante indicará o responsável técnico que deverá se apresentar munido de procuração para 

realizar a visita ao local d o evento. Após visita técnica será emitido atestado de visita. 

11.1.2. A visita será realizada entre os dias 19/02/2026 e 24/02/2026 nos horários das 12h às 18h com 

agendamento até o dia 13/02/2026 pelo email: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

11.1.3. O responsável técnico da empresa deverá se apresentar, no horário marcado para a visita técnica, 

para visita ao local da obra e apresentar os seguintes documentos e informações: 

- Razão social da empresa; 

- Endereço; 

- CNPJ; 

- Carta de credenciamento; 

11.1.4. Todos os gastos relacionados com essa visita correrão por conta da licitante. 
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11.1.5. Após a visita ao local da obra, será fornecido o referido atestado de visita. 

 

11.1.6 Não será emitido atestado de visita para empresa que não enviar representante. Caso a empresa não 

visite o local do evento, deverá emitir documento, responsabilizando–se por eventuais prejuízos causados pelo 

não conhecimento do local, conforme ANEXO VI. 

 

11.1.7. A visita técnica não é obrigatória e poderá ser dispensada a critério do licitante, desde que apresente 

no envelope de habilitação Declaração que assume a responsabilidade pela não realização 
da visita, Anexo VI. 

11.2. Os licitantes deverão examinar o local do evento, bem como o croqui com a posição de instalação das 

estruturas e espaço do evento, conforme anexo I do Termo de Referência. 

12. Demais Declarações:  

 
12.1. Declaração firmada pela empresa licitante de que não emprega menor, nos termos do inciso XXXIII do 

artigo 7.º da Constituição Federal, Anexo IV do Edital; 

 

12.2. Declaração de que a empresa conhece na íntegra o edital e se submete às condições nele estabelecidas, 

Anexo XII do Edital 

12.3 Declaração de Contratação de Menor Aprendiz, Anexo XII do Edital 

 

12.4 Declaração De Inexistência De Parentesco, Anexo XI do Edital 

12.5 Declaração expressa da licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal qualificado e 

dos equipamentos necessários e em número suficiente para a execução do objeto, bem como que disporá da 

quantidade de bebidas necessárias, para todos os dias desta festa. (DECLARAÇÃO DEVERÁ SER 

FORMULADA PELA LICITANTE) 

 

12.6. Declaração de disponibilidade e qualidade de todos os equipamentos, estruturas, e pessoal técnico 

qualificado, considerados essenciais para o cumprimento da execução integral dos serviços de montagem e 

desmontagem das estruturas objeto deste Pregão. (DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FORMULADA PELA 

LICITANTE). 

 

12.7. Declaração de que a Licitante providenciará todos os Projetos Técnicos, taxas, licenciamentos e alvarás 

necessários para obter as autorizações dos órgãos de fiscalização e controle para a aprovação da área indicada 

como cessão pela Prefeitura para realização da Festa Pública. (DECLARAÇÃO DEVERÁ SER 

FORMULADA PELA LICITANTE). 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) HORAS a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

13.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS.  

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

14.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65 Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

( 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Diretoria de Gestão de Compras e Contratos 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A: (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A: (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 

 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

16.3. No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR LANCE GLOBAL, desde que 

atenda às exigências deste edital. 

 

16.4. O objeto desta licitação será adjudicado por item à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) 

considerada(s) vencedora(s) do certame. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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18.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

18.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

18.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

19.1. Não se aplica. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

 
21.1. Todos os itens que compõem o serviço deverão ser montados, instalados e testados até o dia 30/07/2026, 

para as devidas vistorias da Guarnição do Corpo de Bombeiros, a fim de averiguar as condições de segurança, 

de modo que toda estrutura esteja adequada às normas exigidas para a liberação do Alvará pelo Corpo de 

Bombeiros de Minas Gerais, sob pena de fechamento da estrutura que não estiver de acordo com as normas 

estabelecidas pelos órgãos de segurança (Corpo de Bombeiros, CREA, etc). A não aprovação da estrutura pelo 

corpo de bombeiros ou por demais órgãos fiscalizadores, implicará no fechamento e retirada imediata de toda 

estrutura, não cabendo a vencedora a restituição de valores antecipadamente pagos, uma vez que a 

responsabilidade pela aprovação da estrutura disponibilizada é da própria contratada. 
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21.2. Sinalização de emergência, luzes indicativas de rotas de fuga, bem como toda exigência que se fizer 

necessária pelo CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

21.3 Acessibilidade de acordo com Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para 

estabelecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de banheiros químicos e 

espaços acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

21.4 Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes da estrutura e 

seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). 

21.5 Providenciar junto a órgãos competentes os registros, taxas, autorizações, alvarás e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO, obedecendo as normas do Corpo de 

Bombeiros de Minas Gerais; 

21.6 Executar o o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos 

e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais 

cominações legais. 

21.7. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou 

má qualidade, assim que solicitado. 

21.8. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob 

pena de multa. 

21.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

21.10. Todos os profissionais envolvidos na organização e realização do evento e na montagem e 

desmontagem das estruturas serão disponibilizados pela empresa vencedora, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de seus atos e encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

21.11. Designar ao menos uma pessoa detentora de conhecimentos técnicos capacitado, para manusear o 

todos os equipamento e dirimir eventuais questões de ordem técnica. O Profissional deverá estar devidamente 

uniformizado e identificado por crachá com foto e com EPI em conformidade com a norma NR-18. 

 

21.12. Responsabilizar-se pelo controle, planejamento de estoque e transporte próprios dos equipamentos e 

materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no mercado, de modo a cumprir os prazos. 

 

21.13. Apresentar o laudo de inflamabilidade das tendas, apresentar ART de todas as estruturas (tendas, 

palcos, arquibancadas, sonorização, iluminação, geradores e artefatos pirotécnicos) e apresentar  a  

carteirinha  do  Blaster  e  memorial  descritivo  do  show  pirotécnico, 
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IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 15 DE JULHO DE 2026, obedecendo as normas do Copo de 

Bombeiros de Minas Gerais, no setor de licitações, situada a Rua João Luiz Alves nº181, Centro. 

 

21.14. Realizar manutenção dos equipamentos locados, compreendendo a manutenção os serviços 

indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para a contratante; 

 

21.15. Levar, imediatamente, ao conhecimento ao contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto, para adoção das medidas cabíveis; 

 

21.16. Substituir imediatamente os equipamentos em caso de acidente, furto, roubo, incêndio, ou outros 

problemas que impossibilitem a utilização dos mesmos. 

 

21.17. O valor da prestação de serviço deverá contemplar todos os custos referentes a transporte, instalação, 

desinstalação, acessórios, combustível, refeições, diárias, montadores, técnicos, hospedagem, materiais, 

ferramentas, equipamentos auxiliares, impostos, tributos, seguros, taxas, incidências fiscais, contribuições de 

quaisquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, salários, e quaisquer outros 

encargos necessários para a perfeita execução do objeto; 

 

21.18. Deverá dispor de todo equipamento, ferramentas, mão de obra especializada, materiais necessários, 

adequados e em quantidades suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento. 

 

21.19. Fornecer os serviços de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões estabelecidos, 

vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realiza o serviço de má 

qualidade. Tudo será acompanhado e vistoriado pelo representante/ fiscal do Município; 

 

21.20. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições para fiscais cujo fato imponível esteja 

relacionado ao cumprimento do objeto deste projeto; 

 

21.21. Responsabilizar-se por todos os atos, omissos ou Comissos que venha praticar em função da executora 

do objeto, cabendo as respectivas indenizações em face desses e em favor do Município de Alfenas e de 

terceiros, vindo a ser restituído os valores pagos devidamente corrigidos; 

 

21.22. Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste termo de referência, inclusive materiais, Mão 

de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, e 

outras decorrentes da execução do objeto licitado, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com 

o Município. 

 

21.23. Manter durante o período de execução do objeto licitado, as condições de regularidade 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65 Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

( 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Diretoria de Gestão de Compras e Contratos 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A: (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A: (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 

 

solicitadas quando da fase de habilitação. 

 

21.24. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Município 

na entrega dos serviços. 

 

21.25. Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

 

21.26. Emitir relatórios contendo a quantidade do serviço prestado juntamente com a nota fiscal. 

 

21.27. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem. 

 

21.28. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais necessários para manutenção 

preventiva e ou revisão nos termos da legislação vigente e exigências contidas no Projeto Básico, observadas 

as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fizer cumprir, 

por parte de seus empregados e prepostos, as normas da contratante; 

 

21.29. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante; 

 

21.30. O serviço solicitado deverá ser realizado no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em 

tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

 

21.31. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos reservando à 

contratada o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

 

21.32. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

21.33. O não cumprimento dos itens supracitados sujeitarão ao vencedor a uma multa de 20% do valor total. 

 

21.34. Utilizar somente a área delimitada para a atividade, conforme (PET-Projeto de Evento Temporário 

anexo a este Processo) apenso I ao Projeto Básico; 

 

21.35. Responsabilizar-se pelo recolhimento e devida destinação do lixo produzido de TODA ÁREA do evento 

incluindo a limpeza da areia da arena, garantindo assim a limpeza durante todo o evento. 

 

21.36. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do Evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão 
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esperado para esses casos. 

 

21.37. Providenciar a ligação provisória de energia elétrica junto à CEMIG, caso necessitem de carga superior 

à fornecida no local pela Prefeitura, e responsabilizar pelas ligações de energia em cada espaço e o 

fornecimento de todo material necessário e providenciar a ligação hidráulica provisória de junto à COPASA e 

responsabilizar pelas ligações em cada espaço e o fornecimento de todo material necessário; 

 

21.38. Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes à segurança e outros cabíveis à espécie; 

 

21.39. Responsabilizar-se pelos casos não previstos e situações que demandem providências imediatas, assim 

como o pagamento de eventual prejuízo causado ao Município e/ou a terceiros; 

 

21.40. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias 

e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento; 

 

21.41. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou por 

seus sucessores e representantes na execução do objeto do presente Edital, isentando o MUNICÍPIO de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

 

21.42. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão esperado para esses casos. 

 

21.43. Apresentar no ato da assinatura do contrato entre a contratante e contratada, os contratos assinados 

com os profissionais Equipe Salva-vidas, Boiadas, Juízes, Locutores, Comentarista, Laçador salva vidas, 

porteireiro e competidores que irão prestar serviços no evento. 

 

21.44. Apresentar apólice de seguro para cobertura de todo evento, incluindo público e colaboradores no ato 

da assinatura do contrato. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 
22.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se 

refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

 

22.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da Vencedora às dependências das unidades, 

para efeitos de prestação dos serviços. 

 

22.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos a organização e realização do evento, que 
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venham a ser solicitados pelo preposto designado pela Vencedora. 

22.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados para atuar como 

Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do Contrato, que 

aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à Vencedora a ampla defesa e o contraditório. 

22.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do 

Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 

22.6. A administração pública não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas 

pela concessionária com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do espaço público objeto deste 

termo. da mesma forma, não será responsável, a qualquer título que seja, por quaisquer danos ou indenizações 

a terceiros, em decorrência de ato da concessionária ou de seus empregados, subordinados, prepostos ou 

contratantes. 

23. DO PAGAMENTO  

23.1. O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 70% (setenta por cento) no término da montagem 

das estruturas, ou seja, 02 (dois) dias antes do início do evento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

ao relatório emitido pelo fiscal do contrato e, 30% (trinta por cento) após a realização do evento em até 07 

(sete) dias mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e ao relatório emitido pelo fiscal do contrato. 

23.2. A nota fiscal /fatura deverá constar o(s) numero (s) da(s) ordem (ens.) de fornecimento parcial (is) emitida 

pelo setor de compras desta Prefeitura. 

23.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser 

aplicadas. 

23.4. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiada de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 

contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, copia comprovante 

respectivo. 

23.5. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para pagamento 

se estenderá até o primeiro dia útil subsequente. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

24.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

24.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

24.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

24.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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24.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

24.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

24.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação; 

 

24.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

24.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. A penaldiade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 

24.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

24.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEN-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
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afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

25.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sisterma www.portaldecompraspublicas.com.br 

25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

25.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

25.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

25.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

26.1. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.2. O pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

26.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.alfenas.mg.gov.br 

26.4. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação 

das condições estabelecidas neste Edital. 

26.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação; 

26.6. À Prefeitura fica reservado o direito de aceitar a proposta que melhor convier a seus interesses, anular, 

revogar, ou adiar esta licitação sem que caiba aos interessados direito a qualquer reclamação ou indenização; 

26.7. Não serão aceitas propostas com preço unitário com 03 (três) casas decimais depois da vírgula; 

26.8. As Empresas que não cumprirem as observações contidas neste edital estarão automaticamente 
desclassificadas; 

26.9. Aplica-se a esta licitação, no que couber, a LC 123 de 14/12/2006, que estabelece, nos termos 

constitucionais, tratamento diferenciado às MEs e EPPs; 

26.10. Para conhecimento do público expede-se o presente Edital que é publicado e afixado no Quadro de 

Avisos desta Prefeitura; 

26.11. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; ANEXO IV – MODELO DE 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE;  

ANEXO VII-MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO XI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

Alfenas,06 de fevereiro de 2026 

 

 

FÁBIO SOSSUR 
     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E TURISMO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Legislação Federal e 

Municipal correspondente, em especial ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e suas respectivas alterações. 

1. OBJETO  

Contratação de empresa especializada na organização e realização de competição de rodeio na categoria 

profissional, de âmbito nacional e internacional, reconhecido por federações de rodeio brasileiras, compreendendo a 

realização de uma etapa oficial chancelada e vinculada ao campeonato mundial da PBR (Professional Bull Riders). O evento 

integrará a programação da 4ª Festa de Peão de Alfenas – edição 2026, a ser realizada no Loteamento do Trevo, com entrada 

solidária, durante o período de 03 (três) dias consecutivos. A empresa contratada será responsável pela execução integral da 

estrutura necessária à realização do evento, incluindo montagem e desmontagem de iluminação, sonorização, palco, tendas, 

banheiros químicos, arquibancadas, camarotes (open bar e empresarial), praça de alimentação, equipe de segurança, corpo 

de bombeiros, juízes, veterinário, salva-vidas, locutores e fornecimento de companhia de rodeio com touros de alta 

performance, além da contratação de artistas regionais e de expressão nacional para os shows musicais. Além disso, a 

parceria compreenderá a cessão do espaço físico do Parque de Exposições do Município para exploração de espaços 

publicitários, veiculação de logomarcas em todos os meios de divulgação do evento, exploração comercial da praça de 

alimentação, e arrecadação proveniente da venda de ingressos para pista, camarote empresarial e camarote open bar. O 

evento tem por finalidade promover o desenvolvimento artístico, cultural e turístico do Município de Alfenas, em 

conformidade com as diretrizes legais e os parâmetros técnicos previstos no respectivo Termo de Referência e no presente 

instrumento convocatório. 

. 

2. JUSTIFICATIVA  

 
Justifica-se a tal demanda, em razão da inexistência em número suficiente de recursos próprios, humanos, 

tecnológicos e materiais capazes de garantir condições necessárias para a prestação dos serviços objeto do presente projeto, 

com vistas à plena e satisfatória culminação do interesse público em questão. 

Tendo em vista a ocorrência do evento “Festa de Peão de Alfenas” em seu segundo ano de acontecimentos. 

Traduzida como uma festa pública, composta por rodeio, shows de renome e desfile de misses, dentre outras atrações, o 

evento vem para diversificar e gerar entretenimento aos munícipes e aos cidadãos de toda a região. 

Portanto, dada a grandeza do evento, além da grande importância que sempre traz o evento para a economia 

local, necessária se faz a gestão por parte de empresa especializada para a organização e execução do objeto contratado. O 

interesse público encontra-se justificado diante da necessidade de arrecadação de valores pelo Município, a fim de ajudar 

no custeio do evento, visto que as entradas serão solidárias (troca de alimentos não perecíveis), sendo cobrado apenas os 

Camarotes e o consumo da Praça de Alimentação. 

Desta feita, amparado pela legislação vigente e através do Estudo Técnico Preliminar realizado com afinco 

chegou-se a formação do presente Termo de Referência, o qual deverá ser cumprido em sua integralidade pelo vencedor 

do certame. 

O evento no porte almejado somará pontos positivos para o Turismo e o reconhecimento regional e nacional do 

município, e da cultura rural na cidade de Alfenas. Tendo em vista que esse tipo de evento é realizado na maioria das 

cidades vizinhas e frequentado por nossos munícipes. A realização da 4ª Festa do Peão em nosso município irá promover 

o Turismo, a cultura e o lazer para todas as faixas etárias da população. 
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A realização do evento tem como objetivo garantir ao público diversão com segurança e muita alegria e ainda 
proporcionar uma grande confraternização entre os munícipes e visitantes. 

Ressalta-se que a população se desloca para frequentar os rodeios das cidades vizinhas e esta será uma 

oportunidade de promover e movimentar e fomentar o turismo da cidade, aos mais diversos públicos. 

Justifica-se a realização do presente procedimento licitatório, para o serviço de organização e realização de 

competição de rodeio, uma vez que o Município não possui esse tipo de serviço, de equipamentos e mão de obra 

especializada para esse fins. 

A presente Contratação destina-se a sanar as necessidades estruturais e de serviços para a realização da Festa 

de Peão Alfenas/MG e atender as necessidades especificas que um evento dessa modalidade exige, proporcionando toda 

estrutura, segurança e expertise exigida. 

Destacamos as seguintes razões para a necessidade iminente para a realização do objeto em questão: 

Preservação da cultura: Festas de peão são uma manifestação cultural importante, especialmente em áreas rurais e 

regiões onde a tradição do rodeio é valorizada. Esses eventos ajudam a preservar e celebrar a cultura do campo, 

incluindo práticas de montaria, laço e outras habilidades relacionadas à vida no campo. 

Econômico e turismo: Impulsionam a economia local, atraindo turistas e gerando receita para empresas locais, como 

hotéis, restaurantes, lojas e prestadores de serviços. Além disso, esses eventos muitas vezes promovem a venda de 

produtos regionais e artesanato local. 

Promoção do esporte: O rodeio é um esporte tradicional e altamente competitivo. Realizar festas de peão oferece 

uma oportunidade para atletas e competidores mostrarem suas habilidades e competirem em um ambiente profissional. 

Isso ajuda a promover e desenvolver o esporte, bem como identificar talentos locais. Integração comunitária: Este 

tipo de evento reúnem toda a comunidade, oferecendo uma oportunidade para as pessoas se reunirem, se divertirem e 

celebrarem juntas, fortalecendo os laços sociais e promovem um sentimento de pertencimento e orgulho na 

comunidade. 

Crescimento pessoal: Para os competidores, é uma oportunidade de crescimento pessoal e profissional. Além de 

competir por prêmios em dinheiro, os competidores aprimoram suas habilidades, ganhar experiência e construir uma 

reputação dentro do mundo do rodeio, o campeão da 3ª Festa do Peão de Alfenas terá vaga garantida para participação na 

final do campeonato, no ano de 2026. 

Tradição: Em muitas comunidades, as festas de peão são eventos tradicionais que remontam a décadas ou até séculos, 

mantendo viva essa tradição e fortalecendo e identidade cultural entre os habitantes locais. 
Essas considerações não apenas atendem à demanda do evento, mas também evidenciam o compromisso da 

municipalidade e para o cumprimento integral do nosso objetivo, valorizando as tradições locais do município 

proporcionando momentos de lazer e entretenimento de qualidade à comunidade alfenense. 

Ao delinear esses pontos específicos, estamos estabelecendo uma base sólida para a elaboração desse Estudo, 

demonstrando não apenas a necessidade incontestável da contratação, mas também sua abordagem estratégica e 

legalmente respaldada para atender às demandas locais. 

3. EXECUÇÃO:  

 
3.1. São consideradas festa de rodeio de reconhecimento no cenário nacional e/ou internacional: 

3.1.2. São aquelas reconhecidas pela mídia nacional, como sendo os 10 (dez) principais eventos de festa de peão 

de rodeio do Brasil; (Barretos, Jaguariúna, Americana, Colorado, Rio Verde, Divinópolis, Cajamar, São José 

do Rio Preto, Londrina e Ribeirão Preto). 

 

3.1.3. Que estejam classificadas dentre os eventos que detiveram as 10 (dez) maiores participações de público 

entre os anos de 2018 a 2023; 

3.2. A empresa vencedora do certame, terá que realizar no evento da 4º FESTA DO PEÃO DE ALFENAS 

uma etapa de um campeonato de rodeio de nível nacional e internacional, cujo o seu vencedor terá vaga 

garantida para participação na final do campeonato, no ano de 2026. 
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3.3. A empresa vencedora será obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato com a prefeitura, 

documento comprobatório da realização da etapa do campeonato de rodeio de nível nacional e internacional, 

que será realizada na cidade. 

3.4. A empresa contratada deverá, no mínimo, dispor da seguinte estrutura para atender aos 03 (TRÊS) dias 

do evento que será dos dias 07 a 09 de Agosto de 2026. 
 

PREÇOS:  

4.1. Os orçamentos foram solicitados à empresas no ramos similar ao objeto e serviço pretendido e recebidos 
via email. 

4.2.Considerando uma série de fatores que possam impactar positivamente à decisão, entre elas, competências 

e capacitações técnicas, foram escolhidas empresas que possuem sólidas experiências e expertise, com 

qualificações relevantes e serviços já realizados no município de Alfenas e em demais localidades, bem como 

para empresas que demonstraram interesse em participar do processo licitatório nº 20/2026 da 4ª edição do 

evento, o que tornaram as escolhas mais confiáveis. 

4.3.Das empresas que apresentaram as cotações com os devidos valores, foram analisados os preços de item a 

item para compor a média de preços e obter o valor global estimado do objeto a ser licitado. 

4.4.Por se tratar de um objeto específico, não foi possível encontrar outras fontes de cotação. 

4.5.Na tabela abaixo demonstra as especificações, os quantitativos e a estimativa dos valores orçados no mercado: 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
5.1. Todos os itens que compõem o serviço deverão ser montados, instalados e testados até o dia 04/08/2026, 

para as devidas vistorias da Guarnição do Corpo de Bombeiros, a fim de averiguar as condições de 

segurança, de modo que toda estrutura esteja adequada às normas exigidas para a liberação do Alvará pelo Corpo 

de Bombeiros de Minas Gerais, sob pena de fechamento da estrutura que não estiver de acordo com as 

normas estabelecidas pelos órgãos de segurança (Corpo de Bombeiros, CREA, etc). A não aprovação da 

estrutura pelo corpo de bombeiros ou por demais órgãos fiscalizadores, implicará no fechamento e retirada 

imediata de toda estrutura, não cabendo a vencedora a restituição de valores antecipadamente pagos, uma vez 

que a responsabilidade pela aprovação da estrutura disponibilizada é da própria contratada. 

5.2. Sinalização de emergência, luzes indicativas de rotas de fuga, bem como toda exigência que se fizer 

necessária pelo CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

5.3. Acessibilidade de acordo com Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para 

estabelecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de banheiros químicos e 

espaços acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

5.4. Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes da estrutura e seus 

acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). 

5.5. Providenciar junto a órgãos competentes os registros, taxas, autorizações, alvarás e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO, 

4 JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DE FORNECEDORES E PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE 
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obedecendo as normas do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais; 

5.6. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 

especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais 

cominações legais. 

5.7. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má 

qualidade, assim que solicitado. 

5.8. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob 

pena de multa. 

5.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.10. Todos os profissionais envolvidos na organização e realização do evento e na montagem e desmontagem 

das estruturas serão disponibilizados pela empresa vencedora, a qual será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de seus atos e encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

5.11. Designar ao menos uma pessoa detentora de conhecimentos técnicos capacitado, para manusear o todos 

os equipamento e dirimir eventuais questões de ordem técnica. O Profissional deverá estar devidamente 

uniformizado e identificado por crachá com foto e com EPI em conformidade com a norma NR-18. 

5.12. Responsabilizar-se pelo controle, planejamento de estoque e transporte próprios dos equipamentos e 

materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no mercado, de modo a cumprir os prazos. 

5.13. Apresentar o laudo de inflamabilidade das tendas e apresentar ART de todas as estruturas (tendas, palcos, 

arquibancadas, sonorização, iluminação, geradores e artefatos pirotécnicos) e apresentar a carteirinha do 

Blaster e memorial descritivo do show pirotécnico, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 30 DE JUNHO 

DE 2026, obedecendo as normas do Copo de Bombeiros de Minas Gerais, no setor de licitações, situada a Rua 

João Luiz Alves nº181, Centro. 

5.14. Realizar manutenção dos equipamentos locados, compreendendo a manutenção os serviços 

indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para a contratante; 

5.15. Levar, imediatamente, ao conhecimento ao contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto, para adoção das medidas cabíveis; 

5.16. Substituir imediatamente os equipamentos em caso de acidente, furto, roubo, incêndio, ou outros 

problemas que impossibilitem a utilização dos mesmos 

5.17. O valor da prestação de serviço deverá contemplar todos os custos referentes a transporte, instalação, 

desinstalação, acessórios, combustível, refeições, diárias, montadores, técnicos, hospedagem, materiais, 

ferramentas, equipamentos auxiliares, impostos, tributos, seguros, taxas, incidências fiscais, contribuições de 

quaisquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, salários, e quaisquer outros 

encargos necessários para a perfeita execução do 
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objeto; 

5.18. Deverá dispor de todo equipamento, ferramentas, mão de obra especializada, materiais necessários, 

adequados e em quantidades suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento. 

5.19. Fornecer os serviços de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões estabelecidos, 

vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realiza o serviço de má 

qualidade. Tudo será acompanhado e vistoriado pelo representante/ fiscal do Município; 

5.20. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições para fiscais cujo fato imponível esteja 

relacionado ao cumprimento do objeto deste projeto; 

5.21. Responsabilizar-se por todos os atos, omissos ou Comissos que venha praticar em função da executora 

do objeto, cabendo as respectivas indenizações em face desses e em favor do Município de Alfenas e de 

terceiros, vindo a ser restituído os valores pagos devidamente corrigidos; 

5.22. Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste termo de referência, inclusive materiais, Mão 

de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, e 

outras decorrentes da execução do objeto licitado, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade 

com o Município. 

5.23. Manter durante o período de execução do objeto licitado, as condições de regularidade solicitadas 

quando da fase de habilitação. 

5.24. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Município 

na entrega dos serviços. 

5.25. Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

5.26. Emitir relatórios contendo a quantidade do serviço prestado juntamente com a nota fiscal. 

5.27. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem. 

5.28. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais necessários para manutenção 

preventiva e ou revisão nos termos da legislação vigente e exigências contidas no Projeto Básico, observadas 

as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fizer cumprir, por 

parte de seus empregados e prepostos, as normas da contratante; 

5.29. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante; 

5.30. O serviço solicitado deverá ser realizado no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em 

tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

5.31. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos reservando à contratada 

o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

5.32. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

5.33. O não cumprimento dos itens supracitados sujeitarão ao vencedor a uma multa de 20% do valor 
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total. 

 

5.34. Utilizar somente a área delimitada para a atividade, conforme (PET-Projeto de Evento Temporário anexo 

a este Processo) apenso I ao Projeto Básico; 

 

5.35. Responsabilizar-se pelo recolhimento e devida destinação do lixo produzido de TODA ÁREA do evento 

incluindo a limpeza da areia da arena, garantindo assim a limpeza durante todo o evento. 

 

5.36. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do Evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão esperado para esses casos. 

5.37. Providenciar a ligação provisória de energia elétrica junto à CEMIG, caso necessitem de carga superior à 

fornecida no local pela Prefeitura, e responsabilizar pelas ligações de energia em cada espaço e o fornecimento 

de todo material necessário e providenciar a ligação hidráulica provisória de junto à COPASA e responsabilizar 

pelas ligações em cada espaço e o fornecimento de todo material necessário 

5.38. Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes à segurança e outros cabíveis à espécie; 

5.39. Responsabilizar-se pelos casos não previstos e situações que demandem providências imediatas, assim 

como o pagamento de eventual prejuízo causado ao Município e/ou a terceiros; 

5.40. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias 

e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento; 

5.41. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou por 

seus sucessores e representantes na execução do objeto do presente Edital, isentando o MUNICÍPIO de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

5.42. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão esperado para esses casos. 

5.43. Apresentar no ato da assinatura do contrato entre a contratante e contratada, os contratos assinados com 

os profissionais Equipe Salva-vidas, Boiadas, Juízes, Locutores, Comentarista, Laçador salva vidas, porteireiro 

e competidores que irão prestar serviços no evento. 

5.44. Apresentar apólice de seguro para cobertura de todo evento, incluindo público e colaboradores no ato 

da assinatura do contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
6.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se 

refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 
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6.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da Vencedora às dependências das unidades, para 

efeitos de prestação dos serviços. 

6.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos a organização e realização do evento, que venham a 

ser solicitados pelo preposto designado pela Vencedora. 

6.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados para atuar como 

Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do Contrato, que 

aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à Vencedora a ampla defesa e o contraditório. 

 

6.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do Contrato, 

que de tudo dará ciência à Administração. 

6.6. A administração pública não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas pela 

concessionária com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do espaço público objeto deste 

termo. da mesma forma, não será responsável, a qualquer título que seja, por quaisquer danos ou indenizações 

a terceiros, em decorrência de ato da concessionária ou de seus empregados, subordinados, prepostos ou 

contratantes. 
 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP. 

 

7.2. O contrato decorrente terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas de 

acordo com art. 84, parágrafo único Lei 14.133/21 e seguirá o disposto nos artigos 89 e seguintes. 

 

7.3. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme Lei n° 

14.133/21, suas alterações e disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 

7.4. Em caráter excepcional e na eventualidade de haver a determinação de algum prazo não previsto no Edital 

e/ou termo de referência, em decorrência de alguma eventualidade que possa surgir durante a execução dos 

serviços, este será determinado pela Contratante. 

7.5. Em caso de paralisação do serviço por motivo imprevisível ou, ainda que previsível, inevitável, todos os 

prazos previstos no Termo de Referência, no edital e seus respectivos anexos, serão suspensos por autorização 

expressa da Contratante, mediante justificativa, e somente voltarão a correr após autorização da mesma. Nesta 

hipótese, os prazos serão retomados de onde pararam. 

 

7.6. A suspensão de prazos que trata este item não se aplica à realização dos pagamentos devidos à Contratada 

pelos serviços realizados até o momento da eventual paralisação, salvo se o motivo da paralisação ocorrer por 

imperícia, imprudência e/ou negligência da empresa contratada, ou nos casos previstos em lei. 

7.7. O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 14.133/21. 

7.8. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei n. 14.133/21, poderá o Contratante, 

garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

DOS PRAZOS 7. 
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do Contrato. 
 

8.1. Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 

aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

 

8.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de acordo com o cronograma estabelecido pela 

Administração Municipal. 

 

 

9.1. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa e seu(s) responsável(is) junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU, da jurisdição da sede da licitante, com validade no presente 

exercício. 

9.2. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior com atribuição de 

Engenheiro(a) Civil; Engenheiro(a) Elétrico; Engenheiro(a) Ambiental e Engenheiro(a) de Segurança do 

Trabalho, o(s) qual(is) será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pelo objeto desta licitação. 

9.3. A comprovação de que o profissional indicado pertence ao quadro permanente da licitante será feito através 

da apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados nos órgãos competentes; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social 

e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 

documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

d) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e o licitante 

de acordo com a legislação civil comum, com firma reconhecida em cartório. 

Observação: O profissional cujo atestado venha atender à exigência do item 9.2. não poderá ser substituído por 

outro profissional, sem a prévia aprovação formal da Contratante. Caso haja a aprovação da Contratante, a 

substituição somente poderá ocorrer por outro profissional com as mesmas atestações técnicas do primeiro. 

9.4. Comprovante de Registro da Empresa na entidade profissional competente, no caso, o CRA - Conselho 

Regional de Administração, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 01/2003 – CFA - Plenário, do 

Conselho Federal de Administração, de 11 de dezembro de 2003, que “tornou obrigatório, nos termos do art. 

15 da Lei nº 4.769/65 e Lei nº 6.839/80, o registro das empresas prestadoras de serviços de “Organização e 

Realização de Eventos”. Em caso de registros de outro estado, a empresa, e/ou o profissional, deverá apresentar 

registro secundário no estado de Minas Gerais, quando da assinatura do contrato, conforme previsto nas 

legislações do CFA/CRA's. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 8. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 9. 
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9.5. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu serviço compatível 

com as características do objeto da presente licitação. 

9.6. A empresa deverá apresentar além dos profissionais acima a seguinte documentação: 

 

a) Apresentar contrato de serviço com Técnico de Segurança do Trabalho, e registro do profissional na 

Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

 

b) Certificado de NR-01 e NR-07, referente a gerenciamento de riscos e riscos ocupacionais e controle de 

saúde ocupacional dos prestadores de serviços (os quais executaram os serviços referente a NR-06; NR-10 e 

NR- 35). 

 

c) Certificado de NR-01; NR-07 e NR-15, referente aos programas de PGR/GRO – Programa de 

Gerenciamento de Riscos e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, PCMSO – Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional e LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho em nome da empresa 

licitante. 

d) Certificado NR-35 para execução de trabalhos em altura, com espectivo contrato de pretação de serviço; 

e) Contrato com empresa especializada em instalação e manutenção elétrica. 

f) Certificado de NR-10 para execução de trabalhos de manutenção e operação de equipamentos e sistemas 

elétricos, com respectivo contrato de prestação de serviço; 

g) Contrato com profissional Nutricionista, bem como devendo a empresa ser cadastrada junto ao Conselho 

Regional de Nutrição – CRN-MG 

 

h) Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de shows, juntamente 

com a comprovação de vínculo (contrato social para sócio ou carteira de trabalho para colaborador ou contrato 

de prestação de serviços) entre o responsável técnico e a empresa licitante. 

9.7. Declaração de disponibilidade dos equipamentos e pessoa técnico qualificado, considerados essenciais 

para o cumprimento da execução integral dos serviços de montagem e desmontagem das estruturas objeto deste 

pregão. 

9.8. Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, através de atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando execução de serviços, com características semelhantes 

ao objeto da presente licitação em eventos considerados de grande porte e de renome nacional, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a dos serviços descritos no TERMO DE 

REFERÊNCIA, registrado e com reconhecimento de firma em cartório. 

9.9. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com 

característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado 

9.10. Registro da empresa licitante junto ao IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária) 
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9.11. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional veterinário de nível superior com 

atribuição de Responsabilidade Técnico pelas condições sanitárias do evento e o respecitvo CRMV; bem como 

declaração de anuência concordando em participar da equipe técnica da empresa como responsável técnico, 

durante toda a realização do evento. 

9.12. Atetado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica do profissional veterinário indicado neste 

edital, emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem ter o profissional 

veterinário executado ou estar executadno, serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, 

podendo ser esta substituída por Autorização emitida pela Defesa Agropecuária, através de documento de 

“Autorização de Eventos de Concentração de Animais”, atestando em evento anterior a responsabilidade 

técnica do veterinário, nos termos do art. 51, inciso IX, do Decreto 45.781 de 27/04/2001, que regulamenta a 

Lei 10.670 de 24/10/2000. 

9.13. Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa poderá ser apresentado Contrato 

Social, Registro na Carteria Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, 

a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços. 

9.14. Apresentar certificado do médico veterinário responsável técnico quanto sua participação e realização 

de curso de capacitação e treinamento teórico-prático de Resgate Técnico de grandes animais (equinos e 

bovinos) em situações emergenciais 

9.15. Registro da Empresa no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais - CRMV. 

 

9.16. Certidão Negativa do CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária em nome da Empresa 

licitante e de seu responsável. 

 

9.17. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características definidas neste edital e anexos, através de no mínimo 01 atestado 

ou certidão, juntamente com o contrato da prestação dos serviços e a respectiva nota fiscal, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a capacidade técnico-operacional com 

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao exigidos neste edital. 

O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que este município 

possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá 

prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

 

9.18. Registro no Ministério do Turismo, através de apresentação do CADASTUR, nos termos da Lei Geral 

do Turismo (Lei nº 11.771/2008), do decreto nº 7.381/2010 e Portaria nº 130, de 28 de julho de 2011 do Mtur 

(Organização de evento e prestador de estrutura). 

 

9.19. DA CAPACIDADE TÉCNICA- SANITÁRIOS 
 

9.19.1. Declaração de disponibilidade dos equipamentos utilizados na coleta e transporte dos resíduos, assim 

como irá apresentar documentos de onde serão descartados os dejetos do banheiro através de contrato em nome 

da licitante. 

 

a) Uma bomba centrífuga 
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b) Um caminhão tanque apropriado de 1m3 

 

c) Uma caixa de fibra selada 

 

 
9.19.2. Quanto ao manuseio e transporte dos dejetos, a empresa licitante deverá apresentar em seu nome: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente (Licença de atividade desenvolvida de acordo com 

a Deliberação Normativa do COPAM), com o código F-01.010-1, central de armazenamento temporário e/ou 

transferência de resíduos (classe 01 – perigosos) e o código F- 02.01.1, transporte rodoviário de produtos e 

resíduos perigosos, enquadrado na classe 02). 

 

a.1) Declaração de atestado de cumprimento de condicionantes, emitido pelo órgão público responsável, 

acerca do envio semestral da Declaração de Movimentação de Resíduos – DMR, informando que a emrpesa 

encontra-se em dia com as obrigações ambientais estabelecidas na LAS. 

b) Alvará de Licença para Funcionamento, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal de onde se localiza a 
licitante. 

c) Apresentar recibos de descarte feitos anteriormente pela CONTRATADA junto ao contrato com a 

empresa responsável pelo descarte. 

d) O profissional que executará a manutenção dos bannheiros deverá apresentar a NR-06 e contrato de 

com a empresa participante. 

 

e) Laudo Técnico do Engenheiro responsável pela empresa, com prova de registro no CREA em dia, atestando 

e garantindo total estado de conservação e uso dos equipamentos pertencentes à licitante. 

9.19.3. O manuseio e o transporte dos dejetos deverão correr por conta da empresa licitante e os 
documentos a serem apresentados na alínea “a” da cláusula anterior, deverão ser em nome da licitante. 

9.19.4. Comprovação de Inscrição no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA. 

9.20. Declaração de que a Licitante providenciará todos os Projetos Técnicos, taxas, licenciamentos e alvarás 

necessários para obter as autorizações dos órgãos de fiscalização e controle para a aprovação da área indicada 

como cessão pela Prefeitura para realização da Festa Pública. Esta declaração deverá ser elaborada pela 

Licitante. 

 

9.21. Declaração firmada pela empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de A. R. 

T(s), junto ao órgão responsável. 

9.22. Apresentar CTF/APP – Certificado de Regularidade emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

e dos Recusos Naturais Renováveis – IBAMA, para as atividades de destinação de resíduos de esgotos 

sanitários, inclusive aqueles provenientes de fossas. 

9.23. Apresentar comprovante de entrega do Relatório Anual de Atividades Potencialmente 
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Poluidoras e Utilizadoreas de Recursos Ambientais (RAPP). 

9.24. Apresentar ficha cadastral no FEAM-MTR. 

9.25. Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA. 

9.26. Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com identificação 

do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu 

nome, cargo exercício na entidade, estando às inforamões sujetias à conferência pela Comissão de Licitação. 

9.27. Para a realização do evento de rodeio objeto desta licitação, será obrigatória a apresentação, pela licitante 

vencedora, da competente licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão ambiental responsável, em 

conformidade com a legislação federal, estadual e municipal aplicável. 

9.28. Não será admitida, para fins de cumprimento da exigência prevista no item anterior, qualquer espécie de 

certidão, declaração, atestado ou documento equivalente que indique dispensa, inexigibilidade ou 

desnecessidade de licenciamento ambiental, ainda que emitido por órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

9.29. A ausência de apresentação da licença ambiental válida, nos termos deste edital, implicará a inabilitação 

da licitante convocada ou a rescisão contratual, conforme o estágio em que se encontrar o procedimento, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. 

9.30. Declaração firmada pela empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de 

A.R.T(s), junto ao órgão responsável. 

10 . Esta declaração deverá ser elaborada pela licitante. 

10.1. Declaração Técnica do Engenheiro responsável pela empresa, com prova de registro no CREA em dia, 

atestando e garantindo total estado de conservação e uso dos equipamentos pertecentes à licitante. Esta 

declaração deverá ser elaborada pela Licitante. 

10.2. Declaração que a Equipe Salva-vidas, Boiadas, Juízes, Locutores, Comentarista, Laçador salva vidas e 

Porteireiro que irão prestar os serviços devem estar habilitados pela PBR. Esta declaração deverá ser elaborada 

pela Licitante. 

10.3. Declaração de que irá apresentar apólice de seguro para cobertura de todo evento, incluindo público e 

colaboradores no ato da assinatura do contrato. Esta declaração deverá ser elaborada pela Licitante. 

10.4. Apresentar Declaração de disponibilidade dos veículos a serem utilizados na execução dos serviços 
(caminhão pipa bombeiro, caminhão munck e guindaste), e que os operadores são aptos a exercer tão função 
em conformidade a NR-18 e terem no máximo 03 anos de uso. Esta declaração deverá ser elaborada pela 
Licitante. 

 

10.5. Declaração de que irá apresentar documento de comprovação da PBR- Professional Bull Riders, na 

assinatura do contrato, a não apresentação será passiva de punição de rescisão de contrato por ser item 

indispensável para realização de um evento de grande porte. 

 

10.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES – GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
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10.7. Nos Termos do § 1º, do artigo 58, da Lei nº 14.133/2021, para participação neste certamete, deverão os 

licitantes prestar a garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no § 1º, do artigo 96, 

desta lei, correspodente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

 

10.8. O prazo de validade de qualquer garantia prevista neste item deverá estender-se, no mínimo, por 120 

(cento e vinte) dias após a data de vencimento da validade da proposta. 

 

10.9. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento dar-se-á por depósito identificado, 

na conta movimento que será indicada no instrumento convocatório. 

 

10.10. Os títulos da dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que emitidos sob forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definição do Ministério da Fazenda. A garantia 

das licitantes consdieradas inabilitadas ser´restituída mediante solicitação, feita por escrito, junto com a via 

original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento 

dos recursos e ações judiciais eventualemnte interpostos. 

 

10.11. As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases subsequentes do 

certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pleo Agente de 

Contratação, bem como as licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após 

o decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 

eventualmente interpostos. 

 

10.12. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, mediante 

solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato com a 

empresa vencedora deste certame. 

 

10.13. Poderá perder o direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres públicos municipais, 

a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas par a assinatura do contrato ou que se recursar a 

assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Alfenas, como 

quitação das mutas estabelecidas neste Edital. 

 

11. VISITA TÉCNICA:  

11.1. Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO V, que integra este Edital. 

11.1.1 A licitante indicará o responsável técnico que deverá se apresentar munido de procuração para 

realizar a visita ao local d o evento. Após visita técnica será emitido atestado de visita. 

 

11.1.2 A visita será realizada entre os dias 13/05/2026 e 17/05/2026 nos horários das 12h às 18h com 

agendamento até o dia 15/05/2026 pelo email: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

 

11.1.3 O responsável técnico da empresa deverá se apresentar, no horário marcado para a visita técnica, 

para visita ao local da obra e apresentar os seguintes documentos e informações: 

 
- Razão social da empresa; 
- Endereço; 
- CNPJ; 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65 Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

( 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Diretoria de Gestão de Compras e Contratos 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A: (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A: (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 

 

- Carta de credenciamento; 

11.1.4. Todos os gastos relacionados com essa visita correrão por conta da licitante. 

 

11.1.5. Após a visita ao local da obra, será fornecido o referido atestado de visita. 

 

11.1.6. Não será emitido atestado de visita para empresa que não enviar representante. Caso a empresa não 

visite o local do evento, deverá emitir documento, responsabilizando–se por eventuais prejuízos causados pelo 

não conhecimento do local, conforme ANEXO XI do edital. 

 

11.1.7. A visita técnica não é obrigatória e poderá ser dispensada a critério do licitante, desde que apresente 

no envelope de habilitação Declaração que assume a responsabilidade pela não realização da visita, Anexo 

XII. 

11.1.8. Os licitantes deverão examinar o local do evento, bem como o croqui com a posição de instalação das 

estruturas do evento, conforme anexo I do Termo de Referência. 

12. DO PAGAMENTO:  

12.1. Pagamento será efetuado nas seguintes condições 70% (setenta porcento) no termino da montagem das 

estruturas, ou seja 2 dias antes do inicio do evento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e ao relatório 

emitido pelo fiscal do contrato e 30% (trinta porcento) após a realização do evento em até 07 (sete) dias mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e ao relatório emitido pelo fiscal do contrato. 

 

12.2. A nota fiscal /fatura deverá constar o(s) numero (s) da(s) ordem (ens.) de fornecimento parcial (is) emitida 

pelo setor de compras desta Prefeitura. 

12.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser 
aplicadas. 

12.4. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiada de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou 
de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, copia 
comprovante respectivo. 

12.5. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para pagamento 
se estenderá até o primeiro dia útil subsequente. 

13. DA VIGENCIA E GESTÃO:  

 
13.1. O prazo de vigência do Contrato será tão somente para o período compreendido da realização e finalização 

da 4ª Festa de Peão de Alfenas, tendo como marco inicial a assinatura do contrato e o final em 00/00/2026. 

 

13.2. A gestão do Contrato será realizada pelo Prefeito Municipal de Alfenas, através da Secretaria Municipal 

de Juventude e Turismo. 

 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 
14.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 

Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por fiscais e 

representantes da Administração, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei no 14.133/21. 

14.3. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Juventude e Turismo no que 

compete a prestação de serviços (realização de evento), observando todos os aspectos contratados (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos serviços contratados, manutenção da relação 

inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato), a 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da contratação, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

 

14.4. A Fiscalização dos Serviços Contratados será efetuada por servidor devidamente nomeado para o ato ou 

seu preposto também expressamente nomeado, que deverão dispor de amplo acesso às informações e serviços 

que julgarem necessários. 

 

14.5. Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos respectivos serviços, bem 

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê 

o art. 117, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

14.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

14.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

14.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo: 
Secretaria Nome 

Juventude e Turismo José Ronaldo Saboia 

Gestor do contrato, conforme quadro abaixo: 

Secretaria Nome 

Juventude e Turismo Fábio Sossur 

 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
15.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 
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e demais normas pertinentes. 

15.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

15.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
15.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
15.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

15.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes sanções, na 
forma do art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

15.15. Advertência; 

15.16. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação; 

15.17. Impedimento de licitar e contratar; 

15.18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
15.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida. 

 

15.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.21. A aplicação das sanções previstas neste não substituem, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.22. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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15.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 

15.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

15.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

15.26. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
15.27. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
15.28. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo administrativo contra a 
licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento 
de Licitações e Contratos, exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa 
no SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de garantir o seu direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

15.29. Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável 
de que, atualmente para participar de um processo licitatório todas as licitantes devem possuir acesso às redes 
mundiais de computadores, todas as comunicações entre o Município de Alfenas e a licitante ou empresa 
contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico mencionado no subitem 
precedente, sendo de inteira responsabilidade da licitante mante lo permanentemente atualizado. 

15.30. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o encaminhamento de Ofício 
de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa 
contratada manter, junto à Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 
legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato 
social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei 
determinar. 

 

15.31. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 5.º, LXXVIII, 

da Constituição Federal de 1988; e no princípio do formalismo moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o 

art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática 

já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 

otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público 

sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

15.32. Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação poderá ser disponibilizado 
também no portal do Município, sítio www.alfenas.mg.gov.br o que poderá substituir a publicação da 
notificação em Diário Oficial ou caso não tenha sido possível localizar a licitante 
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e/ou empresa contratada. 

15.33. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o subitem 

anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico, segundo as orientações contidas no 

sítio supracitado, de modo a economizar custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o 

prazo para que o licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar convenientes à sua 

defesa/manifestação. 

 
15.34. Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta eletrônica, resguardando o 
licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega de sua defesa ou manifestação. 

 
15.35. Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo processual, este passará a 
contar a partir da data do registro de recebimento da notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer 
primeiro, sendo considerada tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu 
último dia. 

 
15.36. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para as 
defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à ampla defesa em toda 
e qualquer fase do rito processual. 

 
15.37. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município, por meio de Guia de Recolhimento, 
observando- se seu prazo de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, com os encargos 
correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à empresa. 

 
15.38. Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o ordenador de despesa 
adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial. 

 
15.39. Valores inadimplidos perante a Administração serão inscritos administrativamente no Cadastro de 
dívida ativa junto ao Município. 

 

16. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  
 

16.1. Nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, são considerados bens e serviços comuns 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

16.2. Sugere-se seja adotada para o presente procedimento que será considerado a adjudicação por MENOR 
PREÇO GLOBAL elegendo a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, observando-se, pois, as regras da Lei 

nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, bem 

como outras normas aplicáveis à espécie. 

 

Alfenas, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

FÁBIO SOSSUR 

 Secretário Municipal de Juventude e Turismo 
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APENSO I 

DESCRITIVO DO SERVIÇO 

ITEM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO RODEIO 
QUANT. 

SV 

VALOR UN. 

01 ILUMINAÇÃO DA ARENA. 

12 Torre de alumínio Q30 6 metros 12 -beam 200 5r na arena do rodeio para efeitos (com capa para chuva) 12 – refletores de 

luz branca 500W 03 - mesa de controle DMX sem fio Obs: Será necessário o cabeamento de cobre até os geradores e a instalação 

dos geradores e transformadores necessários para o bom funcionamento dos mesmos. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO.  

SV 01 

02 PAINEIS DE LED 

 
Painel de Led Palco Principal - 180 metros de painéis de led sistema com resolução mínima P4 – modelo OUTDOOR alta 

resolução, cada painel suportável a chuva, o painel deverá estar afixado em estrutura adequada, e deverá conter no mínimo 06 

placas para reposição. Com processadora e todos os recursos para transmissão ao vivo e gravação de shows e rodeio. Painel esse 

que será exibido os três dias reprodução de logomarca dos patrocinadores e da videio institucional da prefeitura municipal de 

alfenas no rodeio, intervalo de shows artísticos e durante a apresentação artística. 

 
Painel de led Aéreo para central de arena - 48 metros de painel de LED OUTDOOR, para montagem do painel voador 

no centro da arena. sistema p4 – modelo outdoor alta resolução medindo 1,00 x 15,00M; cada painel suportável a chuva, e deverá 

conter no mínimo 06 placas para reposição. Com processadora e todos os recursos para transmissão das marcas. As dimensões 

podem variar dependendo do formato final que for realizado as laterais do palco, desde que seja apresentado e aprovado pela 

comissão organizadora Painel esse que será exibido os três dias reprodução de logomarca dos patrocinadores e da videio 

institucional da prefeitura municipal de alfenas no rodeio, intervalo de shows artísticos e durante a apresentação artística. 

BOXTRUSS E ESTRUTURAS DE ALUMINIO Todas estruturas necessárias para fixação dos painéis de led, faixas e portais 

de acordo com as dimensões mencionadas no item acima. Mínimo estruturas Q30, em perfeitas condições que atendam toda parte 

necessária para montagem dessas estruturas que dependem desse material para serem montadas. 

APROXIMADAMENTE 200 M² DE ESTRUTURAS PARA PAINEIS DE LED. OS PAINEIS TOTALIZAM A MESMA 

METRAGEM, AS ESTRUTURAS DEVEM SER SUFICIENTES PARA SUSTENTAR TODA PARTE DE LED´S DO 

EVENTO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

03 FILMAGEM DO RODEIO DIGITAL E TRANSMISSÃO 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 3 câmeras em full hd que deverão ser distribuídas; uma no bretes, uma nas laterais da arena e uma 

no estúdio para disposição do comentarista e para entrevistas de autoridades e colaboradores. Todas as câmeras deverão ser 

transmitidas ao vivo em uma plataforma ou canal aberto para todo território nacional em um canal reconhecido nacionalmente 

por transmissões de eventos de rodeio. Obs.: deverá ser filmado todo o rodeio para ser transmitido nos telões, o cerimonial de 

abertura os peões se preparando nos bretes e transmitir ao vivo nos telões. As câmeras dos bretes filmam a preparação dos peões 

e as externas filmam as montarias após abertura das porteiras. Também deverá ser filmado flash de toda a festa, e 2 dias antes 

deverá ser editado e divulgado nos telões com imagem e som. Ilha de edição com mesa de corte para entrada de no 

mínimo 6 câmeras tendo replay instantâneo em p10 uma mesa de corte, ou seja, deverão ser enviados aos telões as seguintes 

informações; nome do peão sua cidade natural c currículo, o nome do touro a cia de rodeio, cronômetro que aciona a campainha 

aos 8 segundos e informa a nota do peão. A empresa deverá ter no mínimo 4 pessoas, serviços descritos inclusive um funcionário 

dentro da arena com um microfoneinterno para repassar as informações necessárias para o estúdio para que possam executar o 

rodeio digital. O estúdio onde será gravado e editado o rodeio poderá ser em uma cabine móvel e conter no mínimo uma mesa 

para computador, cadeiras, uma tv led no mínimo de 18 polegadas para visualizaro replay das montarias para comentário do 

profissional que o rodeio. 10 dias após o término do evento deverá ser enviado para prefeitura a filmagem editada e completa 

da festa. As transmissões das atrações musicais nos telões devem ser negociadas previamente com os produtores dos artistas 

para definirem se a filmagem será realizada pela própria equipe do artista ou pela empresa contratada, sabendo que alguns 

artistas não permitem a gravação. Independente da forma a empresa vencedora deverá disponibilizar as ferramentas necessárias 

para que a transmissão ocorra no telão durante a apresentação do artista. 

 
A EMPRESA DEVERÁ COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE UM CANAL DE ALCANCE NACIONAL, STREAMING 

ABERTO OU FEHCADO E COMPROVAR QUE JÁ TRANSMITIU UMA DAS MAIORES FESTAS DE RODEIO DO 

BRASIL COMO POR EXEMPLO; JAGÚARIUNA, AMERICANA OU BARRETOS. A COMPROVAÇÃO DEVE SER 

FEITA ATRAVÉS DE CARTAZES, ATESTADOS E OU DOCUMENTOS EQUIVALENTES.. 

SV 01 
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04 CONTRATAÇÃO DE ARENA DE RODEIO 

Arena de rodeio estilo americana com dimensões mínimas de 30 mts de largura por 50 mts de comprimento, contendo 08 bretes 

de solta com passarela, na medida de 2 mts de altura por 2,57 de comprimento com no mínimo 4 faixas de 0,12 mts de altura por 

2,57 de comprimento e 1 faixa de 0,60 mts de altura por 2,57 de comprimento em cada brete sendo 4 lado direito e 4 lado esquerdo; 

1 portão central, 2 portões laterais e 2 bate cara; contendo currais e querência com no mínimo 16 portões, proporcionais ao tamanho 

da arena; deve conter 1 piso por cima da cedenheira, de no mínimo 2,5 mts por 2,5 mts. 30 currais de querência para acomodação 

de mínimo 60 animais; embarcadouro para entrada de animais; todo o material deve estar em ótimo estado de conservação, com 

pintura nova padrão as cores do evento, com fornecimento de areia necessária e terra para pré cama da arena. 

A ARENA QUE SERÁ UTILIZADA DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO COM ATESTADOS, REGISTROS 

FOTOGRÁFICOS OU CONTRATOS, QUE JÁ FOI UTILIZADA EM GRANDES FESTAS DE RENOME NACIONAL, 

CONSAGRADOS COMO OS MAIORES RODEIOS DO BRASIL, HABILITADA PELA PBR. 

 
SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

05 CONTRATAÇÃO DE PEÕES PROFISSIONAIS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 20 competidores de montarias em touros, sendo: 

a) 10 (dez) atletas profissionais, selecionados a critério de qualificação da empresa vencedora, competidores de montarias em 

touros, de renome nacional para se apresentarem no rodeio, objetivando dar agilidade, qualidade, e rapidez, proporcionando aos 

espectadores do evento um rodeio de alto nível; 

b) 10 (dez) competidores selecionados a critério da empresa licitante vencedora; Nos termos da Lei n°10220/2001, considerar-

se-á atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste na participação, mediante remuneração pactuada em contrato 

próprio, em provas de destreza no dorso de animais equinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou 

privadas; Ainda nos termos da Lei n°10220/2001. 

Deverá, obrigatoriamente, ser celebrado contrato escrito entre a entidade promotora das provas de rodeios e o peão, contendo as 

seguintes previsões: qualificação das partes contratantes; o prazo de vigência, que será, no mínimo, de quatro dias e, no máximo, 

de dois anos; o modo e a forma de remuneração, especificados o valor básico, os prêmios, as gratificações, e, quando houver, as 

bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente convencionadas e cláusula penal para as hipóteses de descumprimento 

ou rompimento unilateral do contrato. 

Os contratos firmados entre licitante vencedora e os peões de rodeio deverão ser apresentados ao Município de Alfenas em até 

05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato com a Administração Pública, sob pena de a licitante responder por infração 

contratual, sendo cabível, inclusive, a rescisão contratual. 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO E DOS ENCARGOS É de inteira responsabilidade da empresa contratada arcar com todas e 

quaisquer despesas, encargos ou obrigações legais, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, civil ou de qualquer 

outra natureza jurídica decorrentes da execução do contrato, ainda que não pecuniárias. É de inteira responsabilidade da empresa 

contratada arcar com a contratação de seguro de vida para todo capital humano contratado para a execução do objeto da presente 

licitação, com cobertura mínima de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por vida, nos termos das Leis 10.220/01 e 

10.519/02, sendo obrigatório a apresentação de apólice paga e vigente à Comissão Organizadora do evento com antecedência 

mínima de 15 dias do início do evento. O descumprimento da contratação do seguro e da apresentação da apólice válida ensejará 

em falta grave. Deverá ser fornecida alimentação no camarim para todos os peões e equipe de trabalho antes das montarias. 

TODOS PEÕES DEVERÃO TER CONTRATO COM A EMPRESA E COMPROVAÇÃO QUE SÃO ATLETAS DO 

ALTO ESCALÃO DO ESPORTE, COMPROVANDO AS SUAS PARTICIPAÇÕES EM GRANDES EVENTOS DO 

ESPORTE NO PAÍS. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

06 PREMIAÇÃO DAS MONTARIAS 

Disponibilizar premiação pecuniária aos vencedores do rodeio em touros, cujo valor global mínimo seja R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) distribuídos do 1ª ao 5ª lugar das premiações de que tratam todas as alíneas do item deverão ser constadas em 

contrato com os competidores, sendo a empresa licitante vencedora responsável em arcar com todos os encargos pertinentes, 

incluindo, mas não se resumindo a encargos tributários e/ou previdenciários. 

A PREMIAÇÃO DEVERÁ ATINGIR OU SUPERAR O MONTANTE TOTAL DESIGNADO, MAS PODENDO 

HAVER NOVA READEQUAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DA MESMA, DESDE QUE NÃO HAJA INJUSTIÇAS OU 

PREJUÍZOS AOS COMPETIDORES E A CONTRATANTE. 

SV 01 
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07 PREMIAÇÃO COM FIVELAS PERSONALIZADAS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer e disponibilizar fivelas personalizadas do evento, devendo as medidas, logo, 

escritas e modelo serem previamente aprovadas pela comissão organizadora para premiar: 

a) campeão do rodeio, 

b) melhor boiada; 

c) melhor touro. 

SV 01 

08 CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SALVA VIDAS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, equipe especializada de salva-vidas com, no mínimo, 03 (três) profissionais, 

com experiência, treinados e habilitados para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, protegendo-os dos ataques e/ou coices dos animias; 

b) chamar a atenção do animal para si após qualquer queda do atleta; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, deverão ser feitas através de: a) apresentação de documentos que 

comprove a participação do profissional em evento(s) de renome nacional, habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO 

SV 01 

09 CONTRATAÇÃO BOIADA E DA FORMATAÇÃO DO RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) boiadas profissionais, que já tenham participado de, no 

mínimo, 01 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional, credenciadas nos órgãos e/ou entidades competentes para atestar 

a saúde, bem estar e bons tratos animais disponibilizando o total global mínimo de 30 (trinta) animais, especificamente treinados 

para campeonatos de rodeio. 

A empresa deverá apresentar para todos os animais: os certificados relativos à defesa sanitária animal, incluindo- se os atestados 

de vacinação contra a febre aftosa. 

A empresa licitante vencedora deverá apresentar para todos os animais: a) os certificados relativos à defesa sanitária animal, 

incluindo-se os atestados de vacinação contra a febre aftosa; 

a) atestado firmado por médico veterinário responsável, que garanta a boa condição física e sanitária dos animais e o 

cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de qualquer ordem; 

b) GTA - Guia de Transporte de Animais, referente a um grande rodeio de que participou; 

Os atestados de capacidade técnica das boiadas/animais, que trata o item, deverão ser feitas através de: a) apresentação de 

documentos que comprove a participação das boiadas, em pelo menos 01 (um) rodeio de renome nacional. 30 touros, habilitados 

pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 
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10 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE SOM E LUZ DE 
MANEIRA A ATENDER O RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS, RODEIO E PROVAS EM GERAL– GRANDE PORTE: 
Equipamentos De Sonorização: 

01 Mesa de Som Digital 48 Canais 32 Saídas Físicas XLR com acesso a Plug- ins Waves para PA 
01 Mesa de Som Digital 48 Canais + 4 Estéreo com 24 Auxiliares 8 matrix e saídas etéreos A e B /para Monitor 

24 LineArray de marca conhecida nacionalmente com no mínimo 2 autos falantes de 10” e 2 Drives de 1,4” com software 
para alinhamento. 

16 Sub Grave com auto Falantes importados de 18” com 2400w cada 04 Bumpers para linearray com especificações técnicas do 
fabricante. 

04 Talhas 02t 12 metros de elevação 03 
Processadores 

Cabeamento completo e Amplificação completa para todo sistema. 

08 monitores modelo SM400 com dois autos falantes de 12” e Drive de 2” 04 caixas de som modelo KF 850ef (Side) ou 
superior. 

30 Microfones Diversos importados 04 Microfones Sem Fio UHF R 20 Direct Box importados 08 Clamp modelo LP 10 

Clamp Diversos 

25 Pedestais De Microfone Médios 06 Pedestais De Microfone Grandes 06 Pedestais De Microfone Pequeno 80 Cabos 

Xlr/Xlr De Diversos Tamanhos 

12 Sub Snack 12 Vias 

02 Multicabos 12 Vias 

06 Multicabos 06 Vias 

10 Cabos P10/P10 Adaptadores Diversos 16 Réguas De Ac 127 Volts 01 Intercom Com 02 Estações Completo 02 Amplificador 

De Guitarra combo 212 

01 Amplificador De Guitarra 10 

Passa Cabos de 5 vias 
 
Equipamentos De Iluminação: 

  
80 Metros De Treliça Em Alumínio P50 80 Metros De Treliça Em Alumínio P30 08 Sleves P50/30 quando necessário. 08 Pal De 
Carga 

16 Talhas De 1T de 08 Metros 10 Bases 

02 Adaptadores De P30 Para Box 300 Parafusos Completos 24 Canhões Par 64 Foco 5 
06 Mini Brut 06 Lâmpadas 

SV 01 
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14 Elipsoidais EtcSoce Four 750 Com Iris E Facas 01 Rack Dimer 36 Canais 01 Pro Power 12 Canais 03 spliter DMX delta 

10 mac aura 

24 Beam 230 9r 
09 Atomic 3000 LED 

02 Máquinas De Fumaça Com Ventilador 02 Canhões Seguidores 1200w 

01 Mesa De Luz Modelo MA 100 Cabos Xlr Para Ligação Dmx 20 Extensões De 5 Metros 
Pp2x2,5 10 Extensões De 10 Metros Pp2x2,5 

10 Cabos Ac De 3 Vias De 20 Metros Pp6x2,5 05 Cabos Ac De 6 Vias De 25 

Metros Pp12x2,5 01 Multicabo 12 Vias Com 120 Metros 03 Técnico Responsável De Luz 03 Técnico 
Responsável De Som e Luz 

OBS: TODO SISTEMA PODE SER ALTERADO CONFORME RIDERs e SOLICITAÇÕES TECNICAS PARA 
ATENDER O EVENTO. 
 
SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

11 DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE 

ESTRUTURA: 

Área de Plataformas (Camarotes), sendo 30 (trinta) camarotes cobertos com divisórias e decorados* ou 3 andares sem divisórias, 

conforme descrição abaixo: 

Plataforma de estrutura metálica, constituídas em tubos estruturais quadrados na medida de 40x40 mm com parede de 3,00 mm 

(ABNT), modulada em peças de várias medidas (segundo projeto) com encaixe e travamento "X" de aço com diâmetro 3/8", 

tendo como base sapatas ajustáveis. Sapatas de apoio rosqueadas nos montantes e soldadas em chapa de aço com espessura 6,00 

mm em forma de quadrado nas dimensões 150 X 150 mm e circulares com diâmetro 150 mm. 

Estrutura geral formada por blocos independentes intercalados um a um por treliças de travamento, de acordo com a NBR 6402 

e NBR 89681 (aço e segurança nas estruturas). Piso em cima de Plataformas Plataforma de estrutura metálica, constituídas em 

tubos estruturais quadrados na medida de 40x40 mm com parede de 3,00 mm (ABNT), modulada em peças de várias medidas 

(segundo projeto) com encaixe e travamento "X" de aço com diâmetro 3/8", tendo como base sapatas ajustáveis. 

Sapatas de apoio rosqueadas nos montantes e soldadas em chapa de aço com espessura 6,00 mm em forma de quadrado nas 

dimensões 150 X 150 mm e circulares com diâmetro 150 mm. 

Estrutura geral formada por blocos independentes intercalados um a um por treliças de travamento, de acordo com a NBR 6402 

e NBR 89681 (aço e segurança nas estruturas). 

DECORAÇÃO: Revestir a parte traseira da arquibancada e camarote com lonas apropriadas, sendo azul e branca, em ótimo 

estado de conservação, antioxidante, antifúngico e retardante de chamas, que confere as características do produto 

autoextinguível. Envelopar a parte frontal e lateral da arquibancada, bem como todos os camarotes com lycra, sem uso, ou seja, 

nova, a cor será definida pelo organizador. 

 
SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

12 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CAMAROTES (OPEN 
BAR; OPEN FOOD E EMPRESARIAL) E PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, além da exploração de publicidade e patrocínio na área 
denominada, Loteamento do Trevo, relativo a 4ª Festa de Peão de Alfenas, que acontecerá no período de 03 (três) dias consecutivos, 
conforme especificação técnica constantes neste edital e seus anexos 

SV 01 

13 CONTRATAÇÃO DE JUÍZES DE RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 03 (tres) juízes profissionais de arena que já tenham participado de, no mínimo, 

01 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional, com experiência, e habilitados para: 

a) julgar as atividades de montaria, avaliando a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia e o 

desempenho do próprio animal; 

b) julgar as atividades de cronometragem, avaliando a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia e o 

desempenho do próprio animal; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitas através de: 

a) apresentação de documentos que comprove a participação do profissional em evento (s)de renome nacional e/ou 

internacional, 

b) apresentação de certificado(s) de conclusão de curso (s) e treinamento (s) específico (s) que os profissionais tenham 

participado; 

c) Habilitados pela PBR. 

 
SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 
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14 O PRESENTE EVENTO DEVERÁ SER CHANCELADO E VINCULADO AO: 

- CAMPEONATO MUNDIAL DE RODEIOS (PBR); 

- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO (CNAR); 

Levar a cidade através do prestigio de alguma das etapas vinculadas ao maior campeonato de rodeio em 

touros do mundo, a PBR, cuja final e o principal evento é a festa do peão de Barretos, o maior evento do 

gênero da América Latina, tem rígidos métodos de escolha de seus fornecedores, equipe e empresas 

credenciadas, definindo regras, padrões de qualidades técnicas e profissionais, orientando e exigindo que as 

suas etapas cumpram as leis que regulamenta o esporte lei nº 10.220 de 11 de abril de 2001 (institui normas 

gerais relativas a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional), além de possuir uma 

parceria com ECOA - Estudo de Comportamento Animal ligado a FUNEP/UNESP que norteiam o manejo dos 

animais antes, durante e após a realização dos eventos, e as etapas contam com veterinários e profissionais 

altamente capacitados para cuidar da integridade física, da saúde e do bem estar animal, em consonância 

com a lei nº 10.519 de 17 de julho de 2002 (dispõe sobre a promoção e a fiscalização da defesa sanitária 

animal quando da realização de rodeio e da outras providências. Além do competidor campeão de cada etapa 

ganha também o direito de pontuar em busca de uma vaga para participar no maior evento do gênero da 

América Latina que é a final brasileira da PBR em Barretos" representando e levando o nome da cidade ao 

ranking. OBRIGÁTORIO APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DA ETAPA CHANCELADA 

E VINCULADA A PBR, NA ASSINATURA DO CONTRATO; SENDO QUE AS DEMAIS CHANCELAS DEVERÃO 

SER COMPROVADAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E ANTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO, A NÃO 

APRESENTAÇÃO SERÁ PASSIVA DE PUNIÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO POR SER ITEM 

INDISPENSÁVEL PARA REALIZAÇÃO DE UM EVENTO DE GRANDE PORTE EM BUSCA DE TRADIÇÃO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

15 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEREIRO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 02 (DOIS) portereiros que já tenha participado de, no mínimo, 01 (uma) grande 

festa de rodeio de renome nacional, com experiência, treinados e habilitados para: Abrir a porteira, iniciando a prova, respeitando 

o comando do atleta peão; Fechar a porteira após a finalização da prova. Habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

16 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMENTARISTA: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (UM) ou mais comentaristas profissionais que possuam, capacidade técnica 

e tenham participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de experiência, treinado e habilitado para: 

a) explicitar os fatos ocorridos proporcionando uma visão técnica do esporte; 

b) levando ao público que assiste ao espetáculo todas as informações necessárias para o completo entendimento das regras, 

curiosidades dos atletas, animais e demais profissionais envolvidos; 

c) fazer uma leitura da montaria usando o recurso do replay, mostrando detalhes que não puderam ser vistos num primeiro 

olhar. 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitas através de: a) apresentação de 

documentos que comprove a participação do profissional em evento(s) de renome nacional e/ou internacional. Habilitados pela 

PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

17 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUTORES: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 ou 02 (um ou dois) locutores profissionais com renome nacional e ou 

internacional, com participação efetiva nos grandes rodeios brasileiros, que possua, capacidade técnica e tenha participado de ao 

menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de experiência, treinado e habilitado para: 

a) apresentar os competidores e suas performances com habilidade mantendo o público animado e informado; 

b) fazer a narrativa da competição, utilizando-se de frases de efeito e versos, típicas e tradicionais dos campeonatos de rodeio, 

objetivando entreter e animar o público; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitas através de: a) apresentação de 

documentos que comprove a participação do profissional em evento(s) de renome nacional e/ou internacional, sendo aceitos 

contratos, cartazes ou panfletos que citem a participação do profissional. Habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 
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18 
CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIAL: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer 1(um) locutor comercial, com participação efetiva comprovada nos 

grande(s)evento(s) de rodeio nacional; 

Ser responsável por transmitir informações, fazer comentários, entrevistas, interagir com o público, apresentar propagandas e o 

evento, bem como gravar spots inerentes a festa do peão. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

 
19 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAÇADOR SALVA VIDAS: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (um) laçador salva vidas profissionais que possua, capacidade técnica e tenha 

participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de experiência, treinado e habilitado para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, laçando o animal após a apresentação, especialmente nas situações que o animal 

possa colocar em risco a integridade do atleta e/ou da equipe que esteja dentro da arena; 

b) em montaria de cavalo e laço, para que desempenhe as atividades descritas na alínea anterior; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitas através de: a) apresentação de 

documentos que comprove a participação do profissional em evento de renome nacional e/ou internacional. Habilitados pela 

PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

  

20 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO VETERINÁRIO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01(Um) Médico Veterinário, que possua vínculo com a empresa, seja por contrato 

de trabalho ou participação no quadro societário ou contrato de prestação de serviços, devidamente registrado no CRMV, o qual 

será responsável por: garantir a boa condição física e sanitária dos animais; cumprir todas as normas disciplinadoras aplicáveis 

ao evento; impedir maus tratos e injúrias de qualquer ordem contra os animais; responsabilizar-se pelas GTA’s do evento. 

Habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

21 CERIMÔNIAS DE ABERTURA 

03 (três) montagens de abertura do rodeio, sendo: 

a) 01(uma) para cada dia de evento, sendo proibida a repetição de montagem; 

b) 01 (uma) montagem de encerramento do rodeio 

c) SHOW PIROMUSICAL (para a abertura do primeiro e terceiro dia do evento), contendo material explosivo do tipo 

artefatos pirotécnicos sem estampido, compreendendo o mínimo de: 3 TORTA DE artefatos COLORIDAS (MÍNIMO 

40 TUBOS) 1 CASCATA COM 10 GERBS 1 CHUVA DE PRATA (MÍNIMO 12 TUBOS) 8 COMETAS AZUL OU 

VERMELHOS, 3 MOMENTOS DE SHOW PIROTÉCNICO (1 POR DIA DE EVENTO). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

22 TÉCNICO COM CARTEIRA BLASTER E LICENÇA DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

para manuseio dos fotos de artifícios será necessário um profissional devidamente registrado com sua carteira blaster, e registro 

no exército brasileiro para manuseio de fogos de artifícios e explosivos nos dias do evento. DEVERÁ APRESENTAR A 

CARTEIRA E TODA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA MANUSEIO DE MATERIAL PERICULOS E 

EXPLOSIVO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

23 EQUIPE DE SEGURANÇA E BRIGADISTAS 

Serviços de 100 seguranças/vigilantes por dia, para vigilância, apoio e regulamentação do evento, controle de entrada e saídas, 

acessos e prevenção de ocorrências. Os mesmos deverão ser devidamente fardados, preparados e treinados para controle de 

ocorrências que possam acontecer. A empresa contratada para prestar esse serviço ao evento, deverá fornecer na semana do evento 

para licenças, a relação de profissionais e demais registros necessários. 20 brigadistas bombeiro civil por dia, para respaldo em 

questões de emergências, combate e prevenção de iincêndios, acidentes e apoio aos devidos cuidados necessários ao público 

frequentador. 01 ambulância UTI Móvel completa (Tipo D – Suporte Avançado de Vida – SAV), com equipe médica para 

atendimento contínuo durante todo o evento, equipada com desfibrilador bifásico. 

SERVIÇO COMPREENDES AOS 03 DIAS DE EVENTO 

  

24 RODEIO MIRIM EM CARNEIROS 

Apresentação de montaria de crianças até 10 anos em carneiros, contendo no mínimo 5 montarias com mini bretes, mínimo 10 

animais, com show mirim implantado com mini médicos, mini juízes, mini salva vidas, animador de arena de rodeio mirim (o 

apresentador deverá apresentar documentos comprovando sua participação em ao menos uma grande festa de rodeio, com 

apresentação de rodeio mirim em carneiros, demonstrando domínio e experiência nesse tipo de apresentação). O INTUITO DA 

APRESENTAÇÃO É ESTIMULAR AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO E REGIÃO A CONHECEREM E ALIMENTAR A 

CULTURA DA TRADIÇÃO DO RODEIO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE SOMENTE NO DOMINGO. 

SV 01 
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25 PROVA DOS 3 TAMBORES - FEMININA – 

CATEGORIA MIRIM E ADULTA Mínimo de 6 competidoras por categoria, animais (equinos) treinado(a)s para prova de três 

tambores, com raça de genética apurada, com bom preparo físico, exames atualizados e tratamento especializado; Transporte de 

todas as tropas e animais. Deverá ser apresentado comprovadamente que todos os cavalos estão em dia com os exames 

veterinários necessários. Necessário, equipe de produção, juiz para prova 3 tambores, narrador para prova 3 tambores, não 

podendo ser o mesmo do rodeio, necessário um locutor especialista em prova dos 3 tambores (com documentos que comprove a 

locução de prova dos 3 tambores em grandes rodeios que contenham a modalidade, fotocélula para prova 3 tambores e todos os 

equipamentos necessários para realização da prova (tambores, protetor de tambores, etc..). 

PREMIAÇÃO MÍNIMA DE R$8.000,00 DISTRIBUIDA EM TODAS AS CATEGORIAS. 

O valor da premiação de que trata o item, deverá ser líquido, sendo a empresa licitante vencedora responsável em arcar com todos 

os encargos pertinentes, incluindo, mas não se resumindo a encargos tributários e/ou previdenciários. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO, A PREMIAÇÃO SERÁ SOMENTE PARA A FINAL DA 

PROVA. 

SV 01 

26 
TÉCNICOS ELETRICISTAS E TODAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DO 

EVENTO: 

2 Técnicos especializados eletricistas para executar toda demanda de instalação elétrica do evento com fornecimento de material 

necessário. Deverão permanecer durante o evento em caso de alguma pane e realizar todas instalações elétricas necessárias para 

pleno funcionamento de todo recinto, desde a portaria, passando por todo evento. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

27 LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS 

Banheiros químicos com 1,15 larg. X 1.20 de comp. e 2,20 de alt., com abertura da porta 180º, porta com sinalização ocupado/livre, 

identificação masculino/feminino/ PNE, teto translúcido, caixa de dejetos de 100 litros, suporte e fornecimento de papel 

higiênico, com manutenção e higienização diária. Máximo 2 anos de uso. 

A contratada deverá disponibilizar no mínimo 04 pessoas para dar manutenção de higienização durante o evento. Serão 100 

banheiros, sendo 95 banheiros comuns e 05 PNE. 

A EMPRESA DEVERÁ POSSUIR TODAS AS LICENÇAS DE MANUSEIO E DESCARTE DE DEJETOS 

INCLUINDO TODOS OS LAUDOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL, LICENÇAS E AUTORIZAÇÃO DO COPAM. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

28 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS 10X10: 

Tendas modelo tencionadas (chapéu de bruxa) piramidal de 10m x 10m. - estrutura em aço galvanizado100X100mm chapa 14", 

com pé direito de 5 metros, com lonas brancas com ótimo aspecto de limpeza, e em perfeito estado de uso e conservação. As 

lonas do tipo cp 1.100 com tratamento anti-chama, anti- mofo e infravermelho. Lona branca Nigth Day com ilhóis. 

Serão 28 tendas por dia, 20 para a praça de alimentação, 07 para o comarote open bar e open food, 01 para a sala de monitoramento. 

A vencedora deverá apresentar a ART na assinatura do contrato. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

29 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS 8X8: 

Tendas modelo tencionadas (chapéu de bruxa) de 8m x 8m com pé direito de 5 metros - estrutura em aço galvanizado 50x50mm 

chapa 14" e 16" com lonas brancas com ótimo aspecto de limpeza, e em perfeito estado de uso e conservação. As lonas do tipo 

cp 1.100 com tratamento anti-chama, anti-mofo e infravermelho. Lona branca Night Day com ilhós. 

Serão 04 tendas por dia. A vencedora deverá apresentar a ART na assiantura do contrato. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

30 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE ARQUIBANCADAS: 

Arquibancadas, sendo (quarenta) metros de arquibancada coberta contendo 16 degraus, sendo 02 (dois) duplos para corredor de 

acesso central, conforme descrição abaixo: 

Arquibancada galvanizada a fogo em estrutura metálica tubular de encaixe composta por módulos retangulares (modulação 

sugerida 2,50 x 0,80) com espelho de 0,40, guarda corpo de segurança nas laterais e fundo e piso de chapa de compensado com 

tratamento antiderrapante de 18mm de espessura. Estrutura desmontável com sistema Elite auto-travamento, executada em perfis 

de aço galvanizados e com piso antiderrapante, perfis de aço de baixa liga e alta resistência mecânica, resistência à corrosão 

atmosférica, com corredores de escada e escada com quebra degraus, corrimãos em fim conforme exigências e normas técnicas dos 

órgãos responsáveis e Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, vendo ser coberta. 

TODA ESTRUTURA DE ARQUIBANCADAS DEVERÁ CONTER ART’s NECESSÁRIAS E DEVERÃO SER 

APRESENTADAS NA ASSINATURA DO CONTRATO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 
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31 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADIL: 

Gradil em estrutura em aço galvanizado, redondo e com cantos arredondados/curvos, medindo 2,00m de comprimento por 

1.10 metros de altura em perfeito estado de uso e conservação. 

Serão 300 metros. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

 
32 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PLACAS DE FECHAMENTO: 

Fechamento em chapas galvanizadas travadas, interligadas por painéis de 2,20m x 2,00m com ótimo aspecto de uso e conservação, 

com entradas de serviço e saídas de emergência. 

Serão 1.500 metros sendo utilizado para fechamento em torno de todo espaço do evento perímetro externo e alinhamento/ divisas 

feitas no perímetro interno do espaço do evento entre eles o espaço delimitando e separando os banheiros feminino do masculino, 

praça de alimentação e demais divisões pertinentes ao evento. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

33  
LOCAÇÃO DE GERADORES: 

Geradores trifásico 220/380, motor de 60 hertz a diesel, 1 de 260 kva , 3 de 180 KVA com chave reversora silencioso estabilizado 

com abastecimento com óleo diesel, utilização de 12 horas diárias, com cabos de 100 metros. 

A vencedora deverá apresentar a ART na assinatura do contrato. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

34 LOCAÇÃO DE PALCO 

Dimensões mínimas 16x14 contando areas de serviço , estrutura de teto toda treliçada, galvanizada, em alumínio ou pintada em 

alumínio; piso antiderrapante, modular, de sistema de roseta e garra (andaime desmontável), com altura mínima de 2,20 mts do 

nível do chão que pode variar até 2,70 mts, se houver desnível do terreno, com altura do piso ao teto de até 7 mts de altura; 

coberto com lona de vinil auto extinguível na cor branca; contendo 04 camarins octanorm com dimensões de 4 x 4 mts de 

comprimento por 2,20 mts de altura, todo fechado em em placas de octanorm, montados na mesma altura do nível do palco; 02 

áreas de serviço nas laterais do palco mínimo de 2 mts largura por 4 mts de comprimento, toda fechada em lona branca na mesma 

altura do nível do palco; 1 housemix com 1º piso a 0,45 mts do chão, com dimensões mínimas de 2 metros de largura por 4 metros 

de comprimento, com opção de montagem de 2º piso; 02 torres fly com dimensões mínimas de 2,40 mts de largura por 2,40 mts 

de comprimento por 9 mts de altura; os camarins, as áreas de serviço e a house mix devem ser cobertos com lonas auto 

extinguíveis e calhas nas laterais para escoamento da água. Todo o material deve estar em ótimo estado de conservação. Obs: a 

especificação acima pode ser alterada para manter ou melhorar a qualidade, desde que seja apresentado e aprovado pela comissão 

organizadora do evento. Nas laterais do palco deverá ser montada uma estrutura de treliças Q30 para suporte dos painéis de led e 

acabamento da frente Contendo 4 camarins Octanorme com medidas de 4x4 cada, sendo todos cobertos por tendas individuais 

5x5 com fechamentos nas laterais, no fundo do palco e piso. 

A vencedora deverá apresentar a ART em até 20 dias antes do evento. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

35 HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

Para toda equipe organizacional, peões, e todo material humano necessário para realização do evento com alimentação minimas 

de 2 refeições/dia (almoço e janta) durante todos dias do evento, estima-se no mínimo 80 pessoas dia, totalizando 240 diárias 

completas (hospedagem + alimentação). Hospedagem podendo ser casas, hostels, hotel, estalagem, alojamentos, desde que a 

estrutura atenda a todos com conforto e higiene necessária. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

36 CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA COBERTURA DE TODO O EVENTO 

Necessário contratação de seguro para todo evento, incluindo público e colaboradores. será obrigatório apresentação da apólice 

na assinatura do contrato (a não apresentação será considerada infração grave passível de rescisão contratual entre as partes). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

37 CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE FILMMAKERS E FOTÓGRAFOS 

Contratação de equipe de filmagem e fotografia profissional para todo evento, cobertura completa de material de provas e 

apresentações artísticas, com disponibilização de material fotográfico diário e um teaser de cada dia, e um vídeo final com todos 

dias contendo os melhores takes com edição completa e alta resolução. 

(SERÁ NECESSÁRIO COMPROVAR COM MATERIAL FEITO PELA EQUIPE A PARTICIPAÇÃO EM UM GRANDE 

RODEIO DE RENOME). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 
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38 MONITORAMENTO INTERNO E EXTERNO DE TODA ÁREA DO EVENTO: 

A vencedora deverá disponibilizar de sala de monitoramento com televisões e demais equipamentos pertinentes, no qual será 

transmitido através de câmeras que deverão estar instaladas pela vencedora em todo espaço interno e externo do evento com 

tecnologia 360º e aproximação facial para reconhecimento. O monitoramento deverá ser 24 horas. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO 

SV 01 

39 LOCAÇÃO DE CONTAINER DE LIXO: 

A vencedora deverá fornecer no mínimo 30 container contentor lixeira de 1.000 litros com encaixe lateral de virador para 

caminhão de lixo, com rodízio, padronizados, em perfeitos estado de conservação. O lixo deverá ser recolhido DIARIAMENTE 

e conforme a demanda do evento. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO 

SV 01 

40 INSTALAÇÃO DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA OU RADIO 

A vencedora deverá disponibilizar internet em nos espaços prioritários do evento para o funcionamento dos serviços essenciais, 

tais como funcionamento das maquininhas de troca de ingresso, transmissões ao vivo, catracas e demais serviços pertinentes. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

41 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SALAS EM OCTANORME 

Deverão ser disponibilizados pela vencedora 03 salas com placas de octanorme, sendo: 01 sala para 

enfermaria 

01 sala para a PM 

01 Sala para monitoramento 

01 Sala para Reporter de Transmissão 01 

Sala para escritório da PBR 

01 Camarim para os peões. 

Todas com material de qualidade, em perfeito estado, brancas, padronizados e com placa de identificação 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO 

SV 01 

42 LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE PORTAL DE ENTRADA/PORTARIA: Deverão ser 

disponibilizados pela vencedora portal em LED, sendo 16 metros de comprimento, personalizadas com designe moderno e 

caracterizadas com a logo da 4ª Festa de Peão de Alfenas 2026. 

Deverá conter um espaço reservado e fechado para o operador das catracas, com todo suporte necessário para o desempenho de 

sua função com mesa, cadeira e espaço para guardar os equipamentos com no mínimo 2x2 metros. Todo com material deverá ser 

de qualidade, em perfeito estado de conservação. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

43 LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ARENA: 

A vencedora deverá disponibilizar todo maquinário necessário, para montagem e desmontagem da arena e demais espaços, 

tais como caminhão pipa, retroescavadeira, caminhão caçamba entre outros. 

SV 01 

44 PESSOAL PARA LIMPEZA: 

Disponibilizar todo pessoal (no mínimo 10 pessoas) para limpeza, os integrantes da equipe de apoio e suporte a limpeza ao 

eventos deverão estar presentes no local com 1 (uma) hora de antecedência no máximo dos horários previstos para o início do 

evento, estando devidamente uniformizados, portando-se de equipamentos de proteção individual para produção da higienização 

de locais como banheiros públicos, recinto do evento atuando na varrição, recolhimento de lixos orgânicos, manutenção da 

limpeza de mesas e cadeiras, durante e após o evento, utilizando- se de equipamentos próprios como rodo, vassoura, panos de 

chão e máquinas atinentes a lavagem e secagem dos locais atribuídos a essa limpeza que deverão estar previamente alinhados 

com a organização do evento n os respectivos locais para a realização dos serviços que ocorrerão em espaços públicos com 

circulação de pessoas, podendo ser mais de um dia de evento e mais de um local solicitante. visando manter todo espaço do evento 

limpo e organizado. 

Inclusive a manter a areia da arena em perfeito estado de uso após os shows, para dar continuidade ao rodeio do dia seguinte. 

OS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE AO EVENTOS, DEVERÃO SER MAIORES DE 18 ANOS E 

DEVERÃO POSSUIR CONDUTA SOCIAL ILIBADA. 

A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER PROBLEMAS DE OCORRÊNCIAS NO CONTROLE DAS 

PESSOAS, INCLUSIVE COM SUA PRÓPRIA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE, ISENTANDO TODA E QUALQUER 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE; 

TODA A EQUIPE DE APOIO E SUPORTE DEVERÁ RIGOROSAMENTE ATENDER AS SOLICITAÇÕES DA 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO ONDE ESTÁ PRESTANDO OS SERVIÇOS; 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DO EVENTO 

SV 01 
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45 CAMINHÃO PIPA 20.000 LTS PARA ABASTECIMENTO TOTAL DO EVENTO 

CAMINHÃO PIPA BOMBEIRO DE 20.000 LTS E TANQUE INOX, COM BOMBA, E MODOS DE DESCARGA 

VARIADOS, 24 HORAS DISPONIVEÍS DURANTE OS DIAS DO EVENTO. 

O caminhão deve conter acessórios para lavação, irrigação, abastecimento de água e combate a incêndios, deve ter boa 

apresentação. Disponibilizar uma caixa d’água de 5.000 litros, para abastecimento do evento.. 

A água a ser utilizada na prestação de serviço será fornecida pela contratada. 

O caminhão deverá permanecer em local fixado para o pleno abastecimento do evento todo. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

46 
CAMINHÃO MUCK PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS 

caminhão muck de no mínimo 15 toneladas, com lança de no mínimo 19 mts hidraulica, disponível sempre que necessário, na 

montagem e no decorrer do evento. O caminhão munck deve ter boa apresentação. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS DIAS DE MONTAGEM DO BOX DE ALUMÍNIO. 

SV 01 

47 GUINDASTE PARA IÇAMENTO E SUSTENTAÇÃO DO PAINEL ÁEREO DE CENTRO DE ARENA 

Guindaste de no mínimo 25 Toneladas, com Lança de 5 seções com seção transversal em forma de U, 

estrutura soldada Sistema telescópico de dois cilindros mais cordas Comprimento da lança 5 m A 39 m, com 

alta capacidade de carga para fixação, montagem e sustentação da estrutura que fixará o painel voador no centro da arena.O 

guindaste deve ter boa apresentação. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

48 LOCAÇÃO DE PASTO PARA ALOCAÇÃO DA BOIADA 

Pasto necessário para hospedagem da boiada que participará das montarias na etapa, o pasto devera conter estrutura de água, 

cochos e cercas necessárias. Com capacidade para no mínimo 30 bois. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

49 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Todas ligações e instalações necessárias para abastecimento de agua potável para pleno funcionamento do evento, inclusos todos 

materiais necessários. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

50 TRATOR PARA CORREÇÃO DA ARENA DURANTE AS PROVAS COM GRADE NIVELADORA 

Trator com potência mínima de 70 CV para utilização durante todas as provas decorridas no evento, em perfeito estado de 

conservação, com boa apresentação, para além dos serviços, trazer uma boa apresentação visual durante as provas 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

51 LOCAL PARA MONTAGEM DE CAMPING E ABRIGO PARA TRAILERS DAS COMPETIDORAS DOS 3 

TAMBORES 

Um espaço onde as competidoras possam estacionar seus trailers e montarem seus acampamentos. O local deve ter água potável 

e energia elétrica, e condições para realização do acampamento. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

52 PISO EASYFLOOR 

Pisos easyfloor para entradas e locais necessarios de piso protegido. Piso em rolos, de facil montagem 400 m2 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 

53 INFRAESTRUTURA, PESSOAL E CONTROLE DE ENTRADA E BILHETERIA 

Disponibilizar para controle de acesso, com no mínimo 50 pulseiras personalizadas diferenciadas para controle de acesso dos 

peões, equipe técnica e prestadores de serviços para as montarias em touros, 40 pulseiras personalizadas para a prova dos 03 

tambores, equipe técnica composta por 10 bilheteiros, 01 coordenador e 09 homens devidamente identificados e uniformizados 

para dar apoio no controle de acesso ao recinto. 

Os serviços serão realizados nos 02 portões de acesso ao recinto estratégicos ao longo das delimitações do fechamento da festa, 

já incluso alimentação e hospedagem dos prestadores de serviços. 

 
SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 03 DIAS DE EVENTO. 

SV 01 
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54 SHOW DE DE CAVALOS ADESTRADOS 

Apresentação com cavalos de alta estética (andaluz, lusitano, quarto de milha, mangalarga marchado ou friesian) adestrados para 

show de habilidades equinas na arena. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 01 DIA DE EVENTO. 

  

 
 
 
 

 
Alfenas, 05 e fevereiro de 2026. 

 
 

 

FÁBIO SOSSUR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E TURISMO 
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APENSO II 

CROQUI DO EVENTO 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2026 
PROCESSO Nº 020/2026 
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

PIX: 

 
ITENS 

DESCRIÇÃO CONTANTE NO APENSO I DO 
TERMO DE REFERENCIA/ 3 DIAS DE 
EVENTO 

 
MARCA 

 
QUANT 

 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

 
VALOR 

01 
ILUMINAÇÃO DA ARENA. Não se 

aplica 

 
sv 

 
01 

 
R$ 

 
R$ 

02 PAINEIS DE LED 

TRANSMISSÃO 

COM FILMAGE
M 

E 
Não se 

aplica 

 
sv 

 
01 

 
R$ 

 
R$ 

******* ******* ******* ******* *****

** 
******* ******* ******* ******* ******* 

 

 A EMPRESA:.............................................. DECLARA QUE: 

 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 
e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
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 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (anexo I) do edital desse processo. 

 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 Que o prazo de início da entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I, 

deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento 

similar, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, 

de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº010/2026  
PROCESSO Nº 020/2026 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  ,   CNPJ 

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 

BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

 EM,  DE  DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº010/2026  
PROCESSO Nº 020/2026 

 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ... , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

................ E CPF Nº ........................... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 

LEI 
Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 

 

 

............................... 

(DATA) 
 

 

 
................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 
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ANEXO V 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

 
Atestamos que a empresa  através do seu 

responsável técnico,  CPF nº   visitou o 
local onde será realizada a 4ª Festa do Peão de Alfenas, tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação relativa ao Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2026. 

 

 

 

 

 

Alfenas(MG), de de 2026. 

 

 

 

 

 

Responsável 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 

DECLARO, para fins de direito que a 

empresa.......................................................................,CNPJ: ...................................., situada a 

Rua  ................................................,  na  cidade  de.................................,  ASSUME   A 

RESPONSABILIDADE por qualquer prejuízo ou concorrência relativa aos serviços e execução que possam 

ocorrer por falta de visita técnica, referente a Pregão eletrônico n°010/2026, Processo n°020/2026 -4ª Festa do 

Peão de Alfenas. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, 

 

 

Alfenas (MG), ........... de .......................... de 2026. 

 

EMPRESA: CNPJ: 
RESPONSÁVEL: 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº010/2026  
PROCESSO Nº 020/2026 

[NOME DA EMPRESA], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o nº 

[xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], 

inscrito no cpf sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

§ 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00 

valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 

LEGAL NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO 

CASO DE ME E 

EPP) CPF: 

XXX.XXX.XXX-

XX 

CRC:   
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº010/2026 
PROCESSO Nº 020/2026 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

 /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

 

 

 

 EM,  DE  DE 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2026 
PROCESSO Nº020/2026 

 

 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), ........ CNPJ 

Nº , 

LOCALIZADA À ...................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 

QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 

MUNICÍPIO DE ALFENAS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº010/2026 
 
 
 
 
 
 
 

........, ......... DE...................... DE 2026. 
 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

 
CONTRATO DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE COMPETIÇÃO DE RODEIO NA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DE ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS, PARA A 4ª FESTA DE PEÃO DE 
ALFENAS Nº XX/2026, QUE FAZEM ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALFENAS E A EMPRESA XXXX. 

 
 

O Município de Alfenas-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

nº18.243.220/0001-01, sediado na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº347, centro de Alfenas-MG, por meio da 

Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, representada pelo Sr. Fábio Sossur, CPF nº187.608.158-92, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a).................................. inscrito(a) no CNPJ/MF

 sob o nº........................................,sediado(a) na ..................................., em doravante designada 

CONTRATADA,neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº 020/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 

nº3.545 de 08/02/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

 

Contratação de empresa especializada na organização e realização de competição de rodeio na categoria 

profissional, de âmbito nacional e internacional, reconhecido por federações de rodeio brasileiras, 

compreendendo a realização de uma etapa oficial chancelada e vinculada ao campeonato mundial da PBR 

(Professional Bull Riders). O evento integrará a programação da 4ª Festa de Peão de Alfenas – edição 2026, a 

ser realizada no Loteamento do Trevo, com entrada solidária, durante o período de 31 DE JULHO 01 E 02 DE 

AGOSTO DE 2026. A empresa contratada será responsável pela execução integral da estrutura necessária à 

realização do evento, incluindo montagem e desmontagem de iluminação, sonorização, palco, tendas, banheiros 

químicos, arquibancadas, camarotes (open bar e empresarial), praça de alimentação, equipe de segurança, corpo 

de bombeiros, juízes, veterinário, salva-vidas, locutores e fornecimento de companhia de rodeio com touros de 

alta performance, além da contratação de artistas regionais e de expressão nacional para os shows musicais. Além 

disso, a parceria compreenderá a cessão do espaço físico do Parque de Exposições do Município para exploração 

de espaços publicitários, veiculação de logomarcas em todos os meios de divulgação do evento, exploração 

comercial da praça de alimentação, e arrecadação proveniente da venda de 
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ingressos para pista, camarote empresarial e camarote open bar. O evento tem por finalidade promover o 

desenvolvimento artístico, cultural e turístico do Município de Alfenas, em conformidade com as diretrizes 

legais e os parâmetros técnicos previstos no respectivo Termo de Referência e no presente instrumento 

convocatório. 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL 

01 Organização e realização da 4 ª Festa de 

Peão de Alfenas. 

    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com  início  

na   data  de   /  /  e   encerramento em   /  /    , prorrogável na forma do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (..................................................... ). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 
4.1. Não haverá nenhuma despesa decorrente da execução desse procedimento para a 

Administração Municipal. 

O contrato não será custeado com recursos do Orçamento do Município, mas sim com a receita obtidas pela 

cessionária em função da permissão de uso, objeto deste pregão. 

 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
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atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 
6.1. Não se aplica 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 
8.1. A permissão de uso do espaço será de 00 à 00 de XXXXX de 2026 e será referente à Praça de Alimentação, 

Camarote Open Bar/ Open Food e Camarote empresarial da 4ª Festa de Peão de Alfenas, que acontecerá no 

Loteamento do Trevo. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

 

9.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 

Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por fiscais e representantes da 

Administração, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei no 14.133/21. 

9.3. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Juventude e Turismo no que 

compete a prestação de serviços (realização de evento), observando todos os aspectos contratados (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos serviços contratados, manutenção da relação 

inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato), a 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da contratação, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

9.4. A Fiscalização dos Serviços Contratados será efetuada por servidor devidamente nomeado para o ato 

ou seu preposto também expressamente nomeado, que deverão dispor de amplo acesso às informações e serviços 

que julgarem necessários. 
 

9.5. Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos respectivos serviços, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o 

art. 117, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 
 

9.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
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determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

9.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

9.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo: 
Secretaria Nome 

                                             José Ronaldo Saboia 

Gestor do contrato, conforme quadro abaixo: 

Secretaria Nome 

Juventude e Turismo Fábio Sossur 

 

 
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se 

refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

10.1.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da Vencedora às dependências das unidades, para 

efeitos de prestação dos serviços. 

10.1.3. Pretar as informações e esclarecimentos relativos a organização e realização do evento, que venham a 

ser solicitados pelo preposto designado pela Vencedora. 

10.1.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados para atuar como 

Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do Contrato, que 

aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à Vencedora a ampla defesa e o contraditório. 

10.1.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do 

Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.6. A administração pública não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas 

pela concessionária com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do espaço público objeto deste 

termo. da mesma forma, não será responsável, a qualquer título que seja, por quaisquer danos ou indenizações 

a terceiros, em decorrência de ato da concessionária ou de seus empregados, subordinados, prepostos ou 

contratantes. 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.2.1. Todos os itens que compõem o serviço deverão ser montados, instalados e testados até o dia 

04/08/2026, para as devidas vistorias da Guarnição do Corpo de Bombeiros, a fim de averiguar as 

condições de segurança, de modo que toda estrutura esteja adequada às normas exigidas para a liberação 

do Alvará pelo Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, sob pena de fechamento da estrutura que não 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
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estiver de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos de segurança (Corpo de Bombeiros, CREA, 

etc). A não aprovação da estrutura pelo corpo de bombeiros ou por demais órgãos fiscalizadores, 

implicará no fechamento e retirada imediata de toda estrutura, não cabendo a vencedora a restituição de 

valores antecipadamente pagos, uma vez que a responsabilidade pela aprovação da estrutura 

disponibilizada é da própria contratada. 

10.2.2. Sinalização de emergência, luzes indicativas de rotas de fuga, bem como toda exigência quese 

fizer necessária pelo CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

10.2.3. Acessibilidade de acordo com Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), 

para estabelecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de banheiros 

químicos e espaços acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

10.2.4. Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes da estrutura e 

seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). 

10.2.5. Providenciar junto a órgãos competentes os registros, taxas, autorizações, alvarás e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO, obedecendo as normas do Corpo de 

Bombeiros de Minas Gerais; 

10.2.6. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos 

e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais 

cominações legais. 

10.2.7. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou 

má qualidade, assim que solicitado. 

10.2.8. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob 

pena de multa. 

10.2.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.2.10. Todos os profissionais envolvidos na organização e realização do evento e na montagem e 

desmontagem das estruturas serão disponibilizados pela empresa vencedora, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de seus atos e encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

10.2.11. Designar ao menos uma pessoa detentora de conhecimentos técnicos capacitado, para manusear o 

todos os equipamento e dirimir eventuais questões de ordem técnica. O Profissional deverá estar devidamente 

uniformizado e identificado por crachá com foto e com EPI em conformidade com a norma NR-18. 

10.2.12. Responsabilizar-se pelo controle, planejamento de estoque e transporte próprios dos equipamentos e 

materiais fornecidos, independentemente de disponibilidade no mercado, de modo a cumprir os prazos. 

10.2.13. Apresentar o laudo de inflamabilidade das tendas e apresentar ART de todas as estruturas (tendas, 

palcos, arquibancadas, sonorização, iluminação, geradores e artefatos pirotécnicos) e apresentar a carteirinha 

do Blaster incluindo o projeto e tipos de artefatos pirotécnicos IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 30 

DE JUNHO DE 2026, obedecendo as normas do Copo de Bombeiros de Minas Gerais, no setor de licitações, 
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situada a Rua João Luiz Alves nº181, Centro. 

10.2.14. Realizar manutenção dos equipamentos locados, compreendendo a manutenção os 

serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, não gerando quaisquer ônus para a 

contratante; 

10.2.15. Levar, imediatamente, ao conhecimento ao contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorrer na execução do objeto, para adoção das medidas cabíveis; 

10.2.16. Substituir imediatamente os equipamentos em caso de acidente, furto, roubo, incêndio, ou outros 

problemas que impossibilitem a utilização dos mesmos 

10.2.17. O valor da prestação de serviço deverá contemplar todos os custos referentes a transporte, instalação, 

desinstalação, acessórios, combustível, refeições, diárias, montadores, técnicos, hospedagem, materiais, 

ferramentas, equipamentos auxiliares, impostos, tributos, seguros, taxas, incidências fiscais, contribuições de 

quaisquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, salários, e quaisquer outros 

encargos necessários para a perfeita execução do objeto; 

10.2.18. Deverá dispor de todo equipamento, ferramentas, mão de obra especializada, materiais necessários, 

adequados e em quantidades suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento. 

10.2.19. Fornecer os serviços de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões estabelecidos, 

vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realiza o serviço de má 

qualidade. Tudo será acompanhado e vistoriado pelo representante/ fiscal do Município; 

10.2.20. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições para fiscais cujo fato imponível esteja 

relacionado ao cumprimento do objeto deste projeto; 

10.2.21. Responsabilizar-se por todos os atos, omissos ou Comissos que venha praticar em função da executora 

do objeto, cabendo as respectivas indenizações em face desses e em favor do Município de Alfenas e de 

terceiros, vindo a ser restituído os valores pagos devidamente corrigidos; 

10.2.22. Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste termo de referência, inclusive materiais, Mão 

de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, e 

outras decorrentes da execução do objeto licitado, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade 

com o Município. 

10.2.23. Manter durante o período de execução do objeto licitado, as condições de regularidade solicitadas 

quando da fase de habilitação. 

10.2.24. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Município na entrega dos serviços. 

10.2.25. Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

10.2.26. Emitir relatórios contendo a quantidade do serviço prestado juntamente com a nota fiscal. 

10.2.27. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem. 

10.2.28. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais necessários para manutenção 

preventiva e ou revisão nos termos da legislação vigente e exigências contidas no Projeto Básico, observadas 

as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso 
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ou no que for aplicável, fizer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da contratante; 

10.2.29. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante; 

10.2.30. O serviço solicitado deverá ser realizado no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em 

tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

10.2.31. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos reservando à 

contratada o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

10.2.32. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

10.2.33. O não cumprimento dos itens supracitados sujeitarão ao vencedor a uma multa de 20% do valor total. 

10.2.34. Utilizar somente a área delimitada para a atividade, conforme (PET-Projeto de Evento Temporário 

anexo a este Processo) apenso I ao Projeto Básico; 

10.2.35. Responsabilizar-se pelo recolhimento e devida destinação do lixo produzido de TODA ÁREA do evento 

incluindo a limpeza da areia da arena, garantindo assim a limpeza durante todo o evento. 

10.2.36. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do Evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão esperado para esses casos. 

10.2.37. Providenciar a ligação provisória de energia elétrica junto à CEMIG, caso necessitem de carga 

superior à fornecida no local pela Prefeitura, e responsabilizar pelas ligações de energia em cada espaço e o 

fornecimento de todo material necessário e providenciar a ligação hidráulica provisória de junto à COPASA e 

responsabilizar pelas ligações em cada espaço e o fornecimento de todo material necessário 

10.2.38. Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes à segurança e outros cabíveis à espécie; 

10.2.39. Responsabilizar-se pelos casos não previstos e situações que demandem providências imediatas, 

assim como o pagamento de eventual prejuízo causado ao Município e/ou a terceiros; 

10.2.40. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias 

e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento; 

10.2.41. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou 

por seus sucessores e representantes na execução do objeto do presente Edital, isentando o MUNICÍPIO de toda 

e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

10.2.42. Todos os interessados possuem total ciência de que toda a Organização do evento, representada pela 

Prefeitura Municipal de Alfenas/ Secretaria Municipal de Juventude e Turismo, terá total liberdade de solicitar 

a retirada do material instalado caso não atenda o mínimo de padrão esperado para esses casos. 

 

10.2.43. Apresentar no ato da assinatura do contrato entre a contratante e contratada, os contratos assinados 

com os profissionais Equipe Salva-vidas, Boiadas, Juízes, Locutores, Comentarista, Laçador salva vidas, 

porteireiro e competidores que irão prestar serviços no evento. 

10.2.44. Apresentar apólice de seguro para cobertura de todo evento, incluindo público e colaboradores no 

ato da assinatura do contrato 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da lei vigente, a CONTRATADA que: 

 

11.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrencia da contratação; 

 

11.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.5. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

11.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

11.7. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

 

11.8. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos produtos; 

 

11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de 5(cinco) 

anos; 

11.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa constante deste Termo de Referência. 

11.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na lei 

vigente; 

 

11.12.1.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO.  

 
12.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES.  
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Alfenas-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

......., ......... DE ................................. DE 2026. 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65 Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

( 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Diretoria de Gestão de Compras e Contratos 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A: (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A: (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 

 

 

ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 

 
(Razão Social) 

 

CNPJ/MF Nº 

 

Sediada  

 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico_nº010/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Alfenas, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data   

Local  

Nome do declarante   

RG  

CPF OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MENOR APRENDIZ 
 
 

 
A EMPRESA, 

 CNPJ, , endereço 

. 

 

Declara para os devidos fins, que conforme orienta a Lei Complementar Municipal nº 27/2017 (Pró- Direitos) 

e a Lei Municipal nº 4766/2017 (Escola Municipal Integral de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Escola 

da Vida). Regulamentado pelo Decreto Municipal 2114 de 08/06/2018, prevendo a parceria com Ministério Público 

do Trabalho (MPT) e a Prefeitura Municipal de Alfenas - MG, onde visa a colaboração para a erradicação do 

trabalho Infantil, com previsão no 429 e seguintes da CLT. A empresa declara que cumprirá a cota de aprendiz a 

que está obrigada pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS, tendo como preferência a contratação 

de MENOR APRENDIZ, com prioridade exclusiva para jovens e adolescentes em risco social. 

 

Local 

Data 

Assinatur 

a 
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ANEXO XII 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE O EDITAL 

 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Prefeitura Municipal de Alfenas, que a empresa............................................................tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 

todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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